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PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SECSTM/DIRAD/COGIP

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LICITAÇÃO

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
Objeto da contratação
1.1. Contratação de empresa especializada, no ramo de engenharia, para prestação de serviços continuados, de manutenção predial preventiva, corretiva e
preditiva, com fornecimento de peças, materiais de consumo e mão de obra, bem como para a realização de serviços eventuais diversos e reformas que
consistem em adaptações, modernizações, equipamentos e instalações prediais utilizados pelo Superior Tribunal Militar (STM), incluindo o Edifício Sede, o
complexo da Garagem Norte/ENAJUM, os Próprios Nacionais Residenciais, e em quaisquer outras áreas ou instalações sob a jurisdição do STM, no Distrito
Federal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1. O Superior Tribunal Militar (STM) possui, sob sua jurisdição em Brasília - DF, as seguintes edificações destinadas ao cumprimento de sua
missão institucional: o Edifício-Sede, no Setor de Autarquias Sul, Quadra 01, Bloco B; o Edifício-Garagem e ENAJUM, no Setor de Garagens Oficiais
Norte - SGON, Quadra 05, Lotes 05 e 06; o Edifício, atualmente utilizado como depósito de materiais, tem-se a intenção de re-adequa-lo para uso
administrativo por intermédio de serviços sob demanda, localizado no Setor de Edifício e Utilidades Públicas Norte - SEPN 509, lote 5; um terreno
destinado à construção de sua futura sede; e ainda 62 (sessenta e dois) imóveis residenciais funcionais, distribuídos nas SQN N 408 e 409, e SQS 115.
Soma-se a este parque o Edifício-Arquivo do SIA, imóvel locados cuja a responsabilidade pela manutenção não estrutural recai atualmente sobre esta
Administração;
1.1.2. Para garantir a segurança das edificações, a funcionalidade dos espaços essenciais ao regular funcionamento da Justiça Militar da União e o
cumprimento de normas e leis, faz-se necessária a prestação de serviços técnicos com alocação de equipe residente especializada.

1.1.3. Considerando que se trata de uma solução que visa à contratação de serviços de manutenção predial em gestão integrada, com o compromisso de
proporcionar integração entre as pessoas, propriedade e processos, não é viável técnica e operacionalmente o parcelamento da demanda, uma vez que o
eventual parcelamento do objeto traria de volta as dificuldades já relatadas no gerenciamento de incontáveis fornecedores e prestadores de serviço, além
dos transtornos advindos da necessidade de coordenação na atuação de fornecedores distintos, realizando serviços interdependentes e no mesmo espaço,
ainda, com prejuízo ao conjunto e perda da economia de escala.

1.1.4. Os serviços parte do escopo da contratação possuem interdependências entre si, uma vez que a execução deles, em muitos casos, dependem uns
dos outros ou geram consequências para outros (ex: serviços nos sistemas de ar-condicionado dependem de serviços de elétrica e civil para sua
execução).

1.1.5. Esclarece-se, ainda, que os materiais incluídos nesta contratação estão intrinsecamente relacionados com a execução dos serviços. Considerando
que a Administração Pública não possui a mesma flexibilidade e presteza que a iniciativa privada na contratação imediata de materiais, em face das
exigências legais a que está submetida, a prestação dos serviços ficaria prejudicada sempre que houvesse a falta de alguns destes itens.

1.1.6. A contratação integrada evita dimensionamento de estruturas redundantes (encarregados, administração central e local, deslocamentos,
responsáveis técnicos, etc.), portanto, gera economicidade.

1.1.7. Ainda, facilita a imputação de responsabilidades por danos causados na edificação, falhas de funcionamento de equipamentos, instalações e afins,
exatamente porque a sua interdependência dificulta a identificação da contratada que deu causa à ocorrência.

1.1.8. Igualmente, o não parcelamento propicia a sinergia dos serviços prestados, lembrando que, em uma contratação parcelada, muitas vezes é
necessário demandar mais de uma equipe de diferentes contratadas, para resolução de um problema na edificação, gerando demora no restabelecimento
da normalidade, para além da já mencionada dificuldade em definir responsáveis por falhas.

1.1.9. Assim, a contratação integrada, visa à simplificação da gestão e fiscalização contratual, à racionalização do processo gerencial, propiciado pela
unicidade de contratação e solução tecnológica, à minimização dos riscos de atrasos nos restabelecimentos dos sistemas prediais, ao uso mais racional e
sustentável dos recursos técnicos e materiais e à progressiva redução de custo.
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1.2. A parcela do objeto desta contratação que envolve bens de consumo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Ato Normativo PRSTM nº
702, de 2024 (3564810).
1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns de engenharia, com respaldo nesta justificativa:

1.3.1. Considerando tratar-se de serviço que tem por objeto ações objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção,
de adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens, nos termos definidos na letra a), inciso
XXI do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
1.3.2. Devido à dificuldade de definir com precisão a quantidade de serviços a serem executados no momento da contratação, com grande
probabilidade de alterações nos quantitativos durante a execução contratual, o regime de execução a ser adotado será o de empreitada por preço
unitário, medindo-se cada serviço por preço fixo e por unidades determinadas, pagando-se apenas o que for efetivamente executado.
1.3.3. Os serviços a serem contratados são de natureza continuada, classificados como atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares para o funcionamento da edificação e necessárias à Administração para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção
comprometeria a continuidade das atividades administrativas e finalísticas.
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1.3.4. Não haverá exigência de que a totalidade dos empregados alocados à execução dos serviços fique à disposição em tempo integral nas edificações.
Apenas os serviços de manutenção preventiva, previamente dimensionados, serão executados por equipe de profissionais residentes.
1.3.5. A distribuição, controle e supervisão dos recursos humanos, materiais e equipamentos necessários à execução de todos os serviços sob demanda
ficarão a cargo da contratada, que terá autonomia para definição das rotinas e distribuição dos profissionais, de acordo com as ordens de serviço
elaboradas para atender as necessidades da Administração.

Formalização da contratação
1.4. A contratação dar-se-á por instrumento próprio, cuja minuta constitui ANEXO do Edital. 
1.5. Como condição à assinatura do contrato ou à emissão de instrumento equivalente, será exigida a comprovação:

1.5.1. da regularidade fiscal do Licitante vencedor, conforme previsto nos requisitos de habilitação (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
1.5.2. de inexistência de sanção que impeça a contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça, e no Cadastro de Licitantes Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da União (art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

1.5.2.1. a consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa será realizada em nome do licitante
vencedor e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992;

1.5.3. de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (art. 90, § 4º, da Lei nº
14.133, de 2021); e
1.5.4. de inexistência de registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados no setor público federal (CADIN) (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de
2021).

1.6. Na hipótese de o Licitante vencedor não cumprir as condições do subitem 1.4., será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para celebração da contratação, conforme as regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021;
1.7. O Aceite da Nota de Empenho, emitida ao fornecedor adjudicado, implica, se esse instrumento for utilizado para substituir o instrumento "contrato", o
reconhecimento de que:

1.7.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
1.7.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, neste Termo de Referência e em eventuais anexos de ambos;
1.7.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos
da Administração previstos nos artigos 137 a 139 desta Lei.

1.8. O Representante Legal do Licitante vencedor, após a adjudicação e a homologação, deverá obrigatoriamente  se cadastrar, no prazo de três dias
úteis, prorrogável por igual período, no acesso externo do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) no endereço:

https://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar&acao_origem=usuario_externo_gerar_senha&id_orgao_acesso_externo=0
1.8.1. A não obtenção do cadastro como usuário externo, bem como eventual erro de transmissão ou recepção de dados não imputáveis a falhas do SEI-
JMU ou de sistema integrado, não servirão de escusa para o descumprimento de obrigações e prazos.
1.8.2. As pessoas jurídicas ficam obrigadas a solicitar a inativação de usuários externos que não pertençam mais aos seus quadros, sob pena de
responabilização pelo uso indevido do Sistema.
1.8.3. O uso indevido do Sistema será passível de apuração de responsabilidade nas esferaws administrativa, civil e penal.
1.8.4. Após o cadastro no SEI as respectivas unidades poderão disponibilizar o acesso para o Licitante assinar os documentos, nos prazos
contratualmente estipulados.
1.8.5. O referido cadastro possibilitará ao fornecedor/contratada realizar o Peticionamento eletrônico, regulamentado pelo Ato Normativo STM nº
430, de 2020 (https://www2.stm.jus.br/sislegis/index.php/ctrl_publico_pdf/visualizar/27452-ATN-000430_28-07-2020_STM_1.pdf), para o envio
dos documentos  necessários durante todo o período da contratação, tais como: documentos pessoais do responsável legal, procurações, contratos
sociais, ofícios diversos, pedidos de repactuação/reajuste, notas fiscais, faturas e comprovantes de pagamentos de encargos, defesa prévia e recursos
referentes a penalidades contratuais, entre outros.

1.8.5.1. De acordo com o artigo 14 do referido Ato, não será admitido intimar ou protocolar documentos por meio físico, exceto quando houver
inviabilidade técnica ou indisponibilidade do meio eletrônico cujo prolongamento cause dano relevante à celeridade ou à instrução do processo,
ou quando houver exceção prevista em instrumento normativo próprio.

1.9. A Administração, desde que, se for o caso, apresentado seguro-garantia, encaminhará e-mail com o link do contrato a ser assinado, o que deverá ocorrer
no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por mais três a pedido do Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

1.9.1. No caso da contratação ocorrer por meio da emissão de Nota de Empenho, a Administração encaminhará a Nota de Empenho, por meio de
Intimação Eletrônica, devendo o Fornecedor confirmar o seu recebimento, no prazo máximo de três dias úteis, prorrogáveis por mais três a pedido do
Fornecedor, devidamente justificado, e autorizado pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no Edital.

1.10. Por ocasião da assinatura do contrato, o Licitante deve entregar o modelo de autorização constante do Anexo XIV - AUTORIZAÇÃO PARA
UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO deste Termo de Referência.
Vigência da contratação

1.11. O prazo de vigência da contratação é de 24 meses, contados do primeiro dia útil subsequente à publicação do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), prorrogável por até 120 (cento e vinte) meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, devendo essa
publicação acontecer no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a partir de sua assinatura.

1.11.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que é essencial para assegurar a integridade do patrimônio e para manter o contínuo
funcionamento das atividades do STM, sendo a vigência plurianual mais vantajosa.

1.11.1.1. O modelo de contratação proposto tem foco no resultado e na qualidade dos serviços, que, inclusive, passam a ser padronizados. Dessa
forma, a aplicação de técnicas, equipamentos, produtos e processos de trabalho mais eficientes é estimulada para possibilitar a redução dos custos
para a Administração Pública, e, ainda, o ganho de qualidade e eficiência. Portanto, aliar o maior prazo de vigência do contrato à maior liberdade
na forma de execução das tarefas é uma das marcas da modelagem, uma vez que a contratada poderá usar seus recursos, conhecimento e
experiência, na busca por preços competitivos e tecnologias e métodos mais eficientes.

1.11.1.1.1. Cabe ressaltar também que a proposta de um período de 24 meses prorrogáveis por até 120 meses, alcança um efeito de
estabilidade e consequente ganho de escala, uma vez que a futura contratada poderá planejar para diluir custos iniciais de contrato.
1.11.1.2. Logo, a vivência e fiscalização das mudanças que serão implementadas iniciará uma forma cíclica de melhoria, ao longo dos
novos contratos, continuamente e tecnologicamente monitorados, demarcando novo patamar e referencial de contratações subsequentes.

1.11.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com a contratada, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.11.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
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1.11.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente;
1.11.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;
1.11.2.4. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

1.11.2.4.1. A fiscalização, até 180 (cento e oitenta) dias do término da vigência contratual, deverá expedir comunicado à contratada para
que esta manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, o seu interesse na prorrogação.

1.11.2.5. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.
1.12. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.13. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.14. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação
deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a prorrogação.
1.15. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1.16. O contrato não poderá ser prorrogado quando for identificado registro no CADIN em nome da contratada (art. 6º-A da Lei nº 10.522, de 2002).

1.16.1. O Contratante poderá, entendendo conveniente, conceder prazo para regularização do registro no CADIN, antes de descartar a prorrogação do
contrato como o instrumento apto a atender a necessidade pública.
1.16.2. Caso a contratada regularize o registro no CADIN depois que o Contratante já iniciou o planejamento para atendimento da necessidade pública
por outros meios, a Administração poderá, entendendo conveniente, reconsiderar sua decisão inicial, optando pela renovação, desde que cumpridos
todos os outros requisitos para a prorrogação.
1.16.3. Havendo fundamentado risco de prejuízo com a não prorrogação do contrato, como, exemplificativamente, a interrupção do serviço contínuo, a
Administração poderá, desde que demonstrado que a renovação é a forma mais adequada de evitá-lo, prorrogar a contratação, a despeito da manutenção
do registro no CADIN, pelo período necessário para a conclusão da licitação que selecionará o próximo prestador de serviços.
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos é a seguinte:

2.1.1. A definição dos quantitativos estimados considerou dados históricos de consumo, demandas atuais e projeções futuras, levando em conta critérios
de razoabilidade, economicidade e adequação ao objeto pretendido.
2.1.2. Os quantitativos foram definidos com base no contrato vigente, levantando-se o histórico dos principais serviços executados, estimando-se os
quantitativos que poderão vir a ser executados na próxima vigência e nas características das edificações. Esclarece-se que por não se tratar de serviço de
engenharia por escopo, e sim de um serviço comum de engenharia de prestação continuada, não será necessária a apresentação de um projeto executivo
para a licitação. Entretanto, durante a execução contratual, alguns serviços poderão demandar a elaboração prévia de projeto, que serão fornecidos pela
Administração.
2.1.3. Como forma de subsídio aos quantitativos necessários de insumos e mão obra a serem adotadas para o objeto pretendido, utilizou-se o histórico
de consumo observado no contrato SEI 3021176, período entre janeiro de 2023 a junho de 2025. Esse histórico foi extraído do sistema de controle de
serviços e atendimento ao usuário utilizado no STM - SISPRED e despachos no SEI de solicitação de serviços que resultaram na abertura também de
Ordens de Serviços.
2.1.4. A equipe de planejamento avaliou o volume de ordens de serviços no período de 2023 a junho de 2025 e identificou a necessidade de um
incremento na equipe permanente residente, objetivando atender a demanda das atividades, dessa maneira, pode-se observar o quantitativo de ordens de
serviços referente aos serviços de manutenções preventivas e corretivas, conforme tabelas.

Ano 2023 2024 2025

Tipo de Serviço Quantidade Quantidade Quantidade

Marcenaria/Móveis 244 295 109

Hidráulica 210 249 92

Forros 17 33 9

Eletricidade 242 377 186

Ar Condicionado 222 267 124

Vidraçaria 48 44 19

Pintura 34 68 29

Diversos 198 223 171

Persianas/Cortinas 51 56 34

Chaveiro 29 30 28

Pisos/Revestimentos 26 47 15

Divisórias 14 17 17

Total 1335 1706 833

2.1.5. No atendimento a cada ordem de serviço emitida, normalmente há o consumo de insumos e materiais aplicados na solução das demandas. Esses
consumos são compilados em planilhas extensas de maneira a quantificar os materiais aplicados. É com base nessas planilhas que são estipuladas as
quantidades de cada insumo para as contratações futuras. Dessa forma, as quantidades de insumos são estimadas em bases reais, sempre mantendo uma
margem de segurança, lembrando que tais insumos somente serão pagos se demandados.
2.1.6. Atualmente a equipe residente está disposta com o seguinte quantitativo de postos de trabalho profissionais da equipe permanente alocados nas
seguintes funções:

Descrição CBO Quantidade
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Engenheiro Civil - Responsável Técnico 2142-15 1

Engenheiro Eletricista - Responsável Técnico 3003-05 1

Encarregado Geral 7102-05 2

Técnico Eletricista 3131-30 4

Bombeiro Hidráulico 7241-10 2

Ajudante de Obra 7170-20 4

Oficial de Manutenção Predial 5143-25 4

Mecânico de Ar Condicionado 3141-05 2

Técnico em Edificações 3121-05 1

Técnico em Segurança do Trabalho 3516-05 1

Total 22

2.1.7. Observa-se que esses quantitativos são estimativos, não garantindo a sua efetiva execução e consequente direito ao recebimento. Os pagamentos
serão feitos de acordo com as medições que serão realizadas a cada mês. Frisa-se que, segundo o histórico do STM, os serviços por demanda são
solicitados continuamente e distribuídos ao longo de todo o ano.
2.1.8. Como na contratação atual não havia um levantamento preciso das atividades realizadas para a manutenção das edificações do tribunal, alguns
postos de serviços foram subdimensionados e outros não foram considerados, desta forma, levando a equipe de planejamento a redimensionar o quadro
de residentes para o atendimento das demandas acima dispostas.
2.1.9. Após análise da equipe de planejamento, estimou-se nova quantidade de postos residentes, conforme tabela abaixo, levando em consideração as
ordens de serviços apuradas no atual contrato, entendendo que alguns postos de trabalho não haviam sido considerados na atual contratação, embora
exista demanda considerável que justifica tais postos.

Descrição CBO Quantidade

Engenheiro Civil - Responsável Técnico 2142-15 1

Engenheiro Eletricista - Responsável Técnico 3003-05 1

Engenheiro Mecânico Júnior 2144-05 1

Encarregado Geral 7102-05 3

Técnico Eletricista 3131-30 4

Bombeiro Hidráulico 7241-10 2

Ajudante de Obra 7170-20 6

Oficial de Manutenção Predial 5143-25 4

Técnico em Refrigeração Pleno 3141-05 1

Mecânico de Ar Condicionado 7257-05 2

Técnico em Segurança do Trabalho 3516-05 1

Pintor 7166-10 2

Marceneiro 7711-05 1

Comprador 3121-05 1

Total 30

2.1.10. Em relação ao quantitativo dos itens sob demanda (mão-de-obra, materiais e serviços), o voto condutor do Acórdão 1.238/2016 – TCU –
Plenário é bastante claro ao explicar as dificuldades inerentes na estimativa de quantidades de contratações que possuem alto grau de incerteza
associada.

Acolho o argumento da universidade sobre as dificuldades encontradas para realizar as estimativas de quantitativos, não apenas para os serviços de manutenção predial, mas para
aqueles que envolvem o fornecimento de insumos e materiais, como já mencionado, tendo em vista as inúmeras incertezas inerentes a esse tipo de contratação.
Note-se que, se por um lado o consumo de alguns itens permite avaliação estatística consistente, apesar de exigirem controle eficiente de sua utilização com o objetivo de
dimensioná-los, por outro, as estimativas de vários itens são meramente referenciais, por não ser possível observar padrões de consumo que permitam qualquer avaliação. Além
do mais, a complexidade do objeto não permite um conhecimento detalhado de todos materiais e insumos necessários à realização dos serviços, o que até mesmo inviabiliza a
descrição.
(Voto – Acórdão 1.238/2016 – TCU – Plenário)

2.1.11. Diante do exposto, a equipe de planejamento realizará levantamento histórico de quantitativo de mão-de-obra, materiais e serviços utilizados
nos últimos anos pelo STM com o objetivo de disponibilizar aos licitantes referencial balizador das demandas mais comuns a serem atendidas no
decorrer da execução contratual.
2.1.12. Com relação aos softwares, os quantitativos de licenças também serão contratados sob demanda, com exceção da solução integrada para o
gerenciamento da manutenção. Este último será fornecido e operacionalizado pela contratada durante toda a vigência contratual. Lista-se a seguir os
softwares necessários à execução contratual e a estimativa de licenças.

Orcafascio – 6 licenças
SISPRED - 20 licenças

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (PCA) 2025 e 2026, conforme publicação no sítio eletrônico da Justiça Militar da
União.
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. Os itens desta contratação serão distribuídos nos seguintes grupos abaixo sintetizados:

3.1.1. Equipe residente:
3.1.1.1. Contratação de postos fixos de trabalho para a execução das rotinas preventivas e corretivas de manutenção predial, bem como para
acompanhar a execução de serviços eventuais e prestar o primeiro atendimento necessário em casos de urgência e emergência, com ferramentas,
EPIs e uniformes incluídos no custo mensal de cada posto de trabalho conforme especialidade.

3.1.2. Itens sob demanda
3.1.2.1. Profissionais: contratação para atender necessidades transitórias da Administração, nas quais a alocação de mão de obra adicional é
medida suficiente para o desenvolvimento de atividades intelectuais e operacionais da área de manutenção predial. Cita-se como exemplo os
serviços para os quais o Tribunal já possua material estocado em almoxarifado, a realização de laudos e vistorias em instalações e sistemas
prediais, frequência de limpeza dos filtros de ar-condicionado, etc.
3.1.2.2. Materiais: contratação sob demanda de materiais e insumos a serem utilizados pela equipe residente e pela equipe eventual de
profissionais do contrato para atender, principalmente, às demandas de pequena monta oriundas das inspeções rotineiras de manutenção
preventiva constatadas pela equipe permanente, como por exemplo o fornecimento de uma lâmpada que queimou ou o fornecimento de uma
válvula hidráulica que apresentou vazamento.
3.1.2.3. Serviços: contratação de serviços para atender as demandas de manutenção corretiva e eletiva em todos os sistemas e instalações das
edificações. Constatada a necessidade, uma ordem de serviço detalhará o serviço a ser executado, contendo toda a mão de obra, materiais e
demais insumos necessários ao atendimento da demanda.

3.1.3. Softwares, licenças e serviços acessórios
3.1.3.1. Fornecimento de software de gerenciamento da manutenção predial para registro e acompanhamento das rotinas, da mão de obra, das
ordens de serviço e dos ativos da manutenção predial, bem como fornecimento de licenças de uso de softwares comerciais para uso da equipe de
trabalho da contratada e demais serviços acessórios ao contrato, como registro de responsabilidade técnica, diárias, etc.

3.2. Cada item da contratação possui sistemática operacional, de prazo e de precificação específicas que se encontram detalhadas nos Anexos deste Termo de
Referência, Anexo ao TR I - Características e Rotinas (4481594), Anexo ao TR II - Equipe Residente (4622433) e Anexo ao TR V - PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA (4622900).
3.3. A quantidade de materiais, insumos ou serviços eventuais é meramente estimativa, podendo haver variações no quantitativo a ser consumido. Em
qualquer hipótese, o gasto total anual não poderá ser superior ao contratado para cada uma dessas despesas.
3.4. Os serviços técnicos especializados eventuais, peças, materiais e insumos não contemplados na planilha orçamentária estimativa - Anexo V que
necessitarem ser contratados para a correto atendimento do Objeto, deverão seguir a metodologia abaixo:

3.4.1. Levantamento dos quantitativos necessários para atendimento da demanda não prevista;
3.4.2. Realizar Pesquisa de Preços na seguinte ordem de prioridade:

3.4.2.1. Consulta ao SINAPI;
3.4.2.2. Consulta a outros bancos de preços (SICRO, SBC, ORSE, ETC.);
3.4.2.3. Pesquisa de Mercado com a média de no mínimo três orçamentos;
3.4.2.4. Aplicar o desconto global observado na licitação;
3.4.2.5. Aplicar o BDI;

3.4.3. Submissão para aprovação dos gestores do contrato;
3.4.4. No caso da utilização de pesquisa de mercado, será realizada pela Administração pesquisa comparativa, com no mínimo três orçamentos, e em
caso de discordância de valores com a Contratada, o valor determinado será a média dos três valores da pesquisa de mercado da Administração e a
contratada se obrigará a executar o serviço pelo preço orçado pela Administração.

3.5. Manutenção preventiva e corretiva em geral:
3.5.1. Serviços em divisórias fixas e articuladas, mobiliário em geral, comunicação visual, bebedouros e purificadores de água.
3.5.2. Serviços de vedação.
3.5.3. Serviços de revestimento.
3.5.4. Serviços de pintura.
3.5.5. Serviços em esquadrias.
3.5.6. Serviços de impermeabilização.
3.5.7. Serviços em cobertura.
3.5.8. Serviços em fachada e trabalho em altura.
3.5.9. Serviços em áreas externas, compreendendo serviços de recomposição de arruamentos, calçadas, estacionamento, sinalização vertical e
horizontal, reparo em pavimentação asfáltica e de concreto.
3.5.10. Serviços em fechaduras magnéticas, interfones e porteiros eletrônicos;
3.5.11. Serviços em portas e portões de acesso às edificações, incluindo fechaduras eletromagnéticas;
3.5.12. Serviços em cancelas automatizadas;
3.5.13. Serviços em equipamentos de segurança compreendendo: portais detectores de metais e serviços de chaveiro.
3.5.14. Serviços de manutenção preventiva e corretiva em persianas, compreendendo pequenos reparos.
3.5.15. Serviços de manutenção preventiva e corretiva, montagem e desmontagem de arquivos deslizantes.
3.5.16. Serviços de reparo e manutenção em estruturas de cercamento, tais como: muros, cercas, grades e alambrados, nas áreas edificadas e nos lotes.
3.5.17. Serviços de reparo em estruturas de guarda corpos e corrimãos.
3.5.18. Destacamos que os serviços listados, não são extensivos, abrangem apenas os principais sistemas mais relevantes abrangidos pelo contrato.
3.5.19. Os novos serviços incorporados ou substitutos dos relacionados, também deverão ser manutenidos, sem ônus adicional à Contratante.

3.6. Sistemas e equipamentos a serem manutenidos:
3.6.1. Sistema hidrossanitário;
3.6.2. Sistema elétrico;
3.6.3. Sistema de cabeamento estruturado;
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3.6.4. Sistema de proteção contra descarga atmosférica
3.6.5. Sistema de prevenção e combate a incêndio;
3.6.6. Sistema de detecção e alarme de incêndio;
3.6.7. Sistemas de climatização e exaustão;
3.6.8. Equipamentos: central de detecção e alarme de incêndio; detectores de incêndio e módulos de controle do SDAI; bombas hidro sanitárias em
geral; para-raios; motores; porta automática; quadros elétricos, grupos geradores, dentre outros.

3.7 Solução de TI para controle de Ordens de Serviços e Apoio à Gestão e Fiscalização de Contrato com as seguintes características abaixo e especificações
técnicas contidas no Anexo IV deste TR:

3.7.1. Controle das manutenções preventivas, preditivas e corretivas;
3.7.2. Sistema de emissão de alarmes programados pelos usuários (gestores) quando das necessidades;
3.7.3. Facilidade de Operacionalização;
3.7.4. Cronograma para realização dos serviços;
3.7.5. Emissão de relatório de faturamento para as empresas contratadas;
3.7.6. Agilidade/rapidez na busca de informações;
3.7.7. Relatórios diversos: custos por prédio, por setor, manutenções realizadas, períodos, pagamentos às contratadas, valores, orçamento, etc.;
3.7.8. Possibilidade de vincular imagens/fotos, documentação e componentes referentes aos imóveis e equipamentos;
3.7.9. Dashboard;
3.7.10. Flexibilidade de atender normas e processos específicos;
3.7.11. Disponibilização de regras conhecidas para planejamento e controle de manutenção. Ex: PMOC, normas da ABNT etc.;
3.7.12. Possibilidade de utilizar tecnologia QRcode para abertura de chamados;
3.7.13. Possibilidade de simples consulta por indeterminado número de terminais /usuários, independente de licença – consulta de fácil acesso e
visualização;
3.7.14. treinamento aos usuários operacionais;
3.7.15. acompanhamento e definição das necessidades;
3.7.16. permitir a emissão de relatório de faturamento detalhado para cada prestador de serviço;
3.7.17. viabilizar o controle de estoque;
3.7.18. suporte técnico à ferramenta.

3.8. Não há óbice para participação de consórcio de pessoas jurídicas;

3.9. Não será admitida a participação de pessoas físicas, visto que a solução envolve a terceirização e é inerente a essa atividade a existência de um 
empregador, pessoa jurídica, que gerenciará o(s) colaborador(es) que prestarão os serviços demandados pela Administração.

3.10. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes anexos:

3.10.1. ANEXO I - CARACTERÍSTICAS E ROTINAS (4481594)

3.10.2. ANEXO II - EQUIPE RESIDENTE (4622433)

3.10.3. ANEXO III - ITENS SOB DEMANDA (4483325)

3.10.4. ANEXO IV - SOFTWARES E SERVIÇOS ACESSÓRIOS (4485135)

3.10.5. ANEXO V - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ESTIMATIVA (4622900)

3.10.6. ANEXO VI - LGPD - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº. 13.709/2018

3.10.7. ANEXO VII - NEPOTISMO

3.10.8. ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

3.10.9. ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

3.10.10. ANEXO X - MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA O PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (Orientação de 
Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)

3.10.11. ANEXO XI - ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (Orientação de Controle Interno nº 
01, de 2024 3153596)

3.10.12. ANEXO XII - METODOLOGIA PARA O CÁLCULO DE BDI (LDI) DE SERVIÇOS OU EQUIPAMENTOS

3.10.13. ANEXO XIII - DA REPACTUAÇÃO (Orientação de Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)

3.10.14. ANEXO XIV - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA E DE PAGAMENTO DIRETO

3.10.15. ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA POLÍTICA DE EMPREGABILIDADE ESTABELECIDA NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, DE 
1991

3.10.16. ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DE OPÇÃO PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA

3.10.17. ANEXO XVII - MATERIAIS DE REFERÊNCIA (4509891)

3.10.18. ANEXO XVIII - QUADRO AUXILIAR

3.10.19. ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Considerando tratar-se de serviço comum de engenharia, cujo padrão de desempenho e qualidade pode ser objetivamente definido por meio de
especificações usuais no mercado, será adotada a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, regida pela Lei nº 14.133/2021.
4.2. Será exigido da empresa contratada e de parte de seu quadro de funcionários o registro nos conselhos profissionais pertinentes (CREA, CAU, CFT), haja
vista que os serviços pretendidos exigirão mão-de-obra com habilidades específicas, que atendam à legislação em vigor, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n° 5/2017 e demais normas legais e regulamentares pertinentes. Os critérios de capacidade técnico-operacional e técnico-profissional
farão parte e serão detalhados no Termo de Referência.
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4.3. A estratégia de contratação prevê a alocação de preposto e responsáveis técnicos por entender que o acompanhamento de execução, assim como o
controle dos empregados e subcontratadas alocados em cada uma das atividades são próprias da atuação empresarial e não se confundem com as atividades de
gestão e fiscalização exercidas pela Administração. Registra-se, ainda, a preferência pela execução indireta deste tipo de atividade estabelecida pela Portaria
do MP nº 443/2018, editada para atender ao disposto no art. 2º do Decreto nº 9.507/2018:

Art. 1º No âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros, os seguintes serviços:
(...)
X - elaboração de projetos de arquitetura e engenharia e acompanhamento de execução de obras;
(Portaria nº 443/2018 - MP)

4.4. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das
atividades previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.5. Requisitos Legais

a. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações);
b. Lei nº 13.709/2018: Lei Geral de proteção de Dados Pessoais - LGPD, dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por

pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade
e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural;

c. Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por menor preço ou maior
desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional.;

d. Ato Normativo 700 do STM, de 12 de janeiro de 2024, o qual trata acerca do ETP no âmbito da JMU; e
e. Ato Normativo nº 829, que aprovou o novo Manual de Acompanhamento e Controle de Contratos da Justiça Militar da União (4223642) do Superior

Tribunal Militar;
f. Além das legislações anteriormente em destaque, como requisito legais da contratação, esta deverá, em especial, observar:

Normas e especificações constantes dos respectivos Termos de Referência - TR e Projetos Básicos;
Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
Regulamentos das empresas concessionárias;
Normas da ABNT;
Normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
Prescrições e recomendações de fabricantes; e
Práticas SEAP – Projetos, execução e manutenção.

4.6. Requisitos Temporais

a. Os serviços comuns de engenharia e de operações e manutenções prediais, elétricas e eletromecânicas, de sistemas e subsistemas das edificações citadas
no item 2.1, devem ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da abertura de Ordem de Serviço (OS), emitida pela
Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela
Contratante.

b. Na contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

c. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. Ressaltando que serão contados os dias a partir
da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último dia, conforme os prazos.

d. Em casos emergenciais, devidamente caracterizados, os serviços deverão ser iniciados, no menor prazo tecnicamente exequível, de forma imediata e
ininterrupta a partir do recebimento da solicitação, independentemente do dia e horário de sua emissão, visando à pronta atuação para contenção de
riscos iminentes à segurança de pessoas, à integridade das edificações, ou à continuidade dos serviços essenciais. Nessas situações, a Contratada deverá
manter equipe e estrutura operacional aptas para atendimento imediato, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive
sábados, domingos e feriados.

4.7. Qualificação Técnica Profissional e Operacionalização da Mão de Obra

a. Todos os profissionais devem atender aos requisitos exigidos em sua respectiva Classificação Brasileira de Ocupações - CBO e às respectivas
Convenções (ou Acordos) Coletivas da Categoria, com comprovada experiência por meio de registros da Carteira de Trabalho e Previdência Social –
CTPS ou outro meio aprovado pela fiscalização técnica.

b. Além dos requisitos mínimos exigidos, os profissionais deverão ter experiência profissional para atender ao objeto contratado, durante todo o seu
período de execução, conforme peculiaridades do STM, sendo a contratada responsável pela reciclagem desses, quando for o caso.

4.8. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais

4.8.1. Itens Gerais

a. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir
o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade
ambiental adotadas pelo CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a
legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores envolvidos na prestação dos serviços.

c. A CONTRATADA deverá apresentar declaração de que tomou conhecimento de todas informações contidas no Plano de Logística Sustentável
do Superior Tribunal Militar (PLS-STM 2022-2026) relacionados ao objeto contratual, bem como do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos do Superior Tribunal Militar (PGRS-STM 2022-2026), ambos disponíveis em https://www.stm.jus.br/gestao-estrategica/pagina-inicial-
gest-estrategica/gestao-socioambiental;

d. A CONTRATADA deverá respeitar as Resoluções do CONAMA, no tocante à regulação sobre proteção ambiental e uso sustentável dos
recursos ambientais, no que couber.

e. A CONTRATADA deverá respeitar a legislação vigente e todas as normas técnicas, elaboradas pela ABNT e pelo INMETRO, para aferição e
garantia de aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência, segurança e acessibilidade referentes ao objeto desta
contratação ou aquisição.

f. A CONTRATADA deverá elaborar estratégias sustentáveis seguindo os manuais e recomendações do CBCS (Conselho Brasileiro de Construção
Sustentável), bem como a legislação específica vigente, em especial a Lei Federal nº 12.305/ 2010, que trata da Política Nacional de Resíduos
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Sólidos e a Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, que estabelece critérios de sustentabilidade ambiental na contratação de obras pela
administração pública federal.

g. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha a causar ao CONTRATANTE em virtude de ter suas atividades
suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização do produto objeto do Termo de
Referência.

4.8.2. Da atuação da CONTRATADA e de seus empregados

a. A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto à necessidade de racionalização de recursos no desempenho de suas atribuições,
bem como das diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelo CONTRATANTE, autorizando e estimulando a participação dos
empregados em eventos de capacitação e sensibilização promovidos ou apoiados pelo CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA deve transmitir a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e água.
c. A CONTRATADA, para a adoção de boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição, atendendo também ao

disposto no Artigo 6º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG, deverá:
i. Designar um preposto para atuar como facilitador da implementação de práticas sustentáveis pelos empregados da CONTRATADA.

ii. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros meses de execução contratual, para redução de
consumo de energia elétrica, de consumo de água, redução de poluição e redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas
ambientais vigentes.

iii. Observar, no que diz respeito à poluição sonora, se os seus equipamentos necessitam de Selo Ruído ou documento equivalente que
indique o nível de potência sonora, medido em decibel (dB), conforme Resolução CONAMA nº 20/1994, em face do ruído excessivo
causar prejuízo à saúde física e mental, afetando particularmente a audição e a utilização de tecnologias adequadas e conhecidas que
permitam atender às necessidades de redução de níveis de ruído.

iv. Fazer uso racional de água e energia elétrica, adotando medidas para evitar o desperdício e mantendo critérios especiais e privilegiados
para aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do consumo.

v. Utilizar produtos biodegradáveis, salvo quando não disponíveis no mercado distribuidor.
vi. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxico-poluentes e a substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor

toxicidade.
vii. Realizar vistorias e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos e equipamentos, verificando, entre outros itens, as

condições de segurança de extensões elétricas utilizadas.

4.8.3. Dos materiais utilizados

a. Sempre que possível, os materiais utilizados pela CONTRATADA devem ser constituídos, total ou parcialmente, por materiais atóxicos,
biodegradáveis e/ou recicláveis, preferencialmente reciclados, em conformidade com as normas ABNT NBR 15448-1 e 15448-2. Os materiais
que incluem plástico em sua composição devem, preferencialmente, ser derivados de fontes renováveis não baseadas em petróleo, como o
etanol proveniente da cana-de-açúcar.

b. Caso necessário o uso de embalagens, a CONTRATADA deverá utilizar embalagens fabricadas com materiais que propiciem a reutilização ou
reciclagem, com o menor volume possível, porém, com garantia de proteção durante o transporte e o armazenamento, conforme artigo 32 da Lei
Federal nº 12.305/10, Instrução Normativa MPOG nº 1/2010 e Norma Brasileira ABNT NBR 16.182:2013;

c. A qualquer tempo o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e
materiais utilizados, podendo vir a solicitar a substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados
do ponto de vista dos impactos ambientais, respeitadas a equivalência com as especificações do Edital e a proposta apresentada pela
CONTRATADA;

d. A CONTRATADA deverá observar a Resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias a serem utilizadas nos
equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio;

e. Sempre que possível, deverão ser utilizados materiais e tecnologias de baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água,
sendo desejável o uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais, conforme disposto no Art. 4º do Decreto Federal nº
7.746/2012;

f. Sempre que possível, deve haver preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local, conforme disposto no Art. 4º do
Decreto Federal nº 7.746/2012;

g. Materiais inflamáveis só poderão ser depositados em áreas autorizadas pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA providenciar para
estas áreas, se for o caso, os dispositivos de proteção contra incêndios determinados pelos órgãos competentes;

h. Em observação à Instrução Normativa MPOG nº 1/2010, sempre que possível, os materiais não devem conter substâncias perigosas em
concentrações acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs);

i. A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante a realização de serviços, devendo
apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou recolhimento a depósito indicado pelo CONTRATANTE.

4.8.4. Dos itens de itens de papel e/ou papelão

a. Os itens compostos por papel deverão ser recicláveis ou livres de cloro PCF, TCF ou ECF. (PCF – Processo livre de cloro; TCF – Totalmente
livre de cloro; ECF – Livre de cloro elementar);

b. Os itens compostos por papel reciclado devem estar em conformidade com a a Norma Brasileira ABNT NBR 15.755:2009;

4.8.5. Da gestão dos resíduos sólidos

a. A CONTRATADA deverá orientar seus empregados para colaborar de forma efetiva na observância do Plano de Gerenciamento de Resíduos
Sólidos do Superior Tribunal Militar (PGRS-STM 2022-2026), à Resolução do CONAMA nº 307/2002, bem como a Lei Federal nº 9.605/1998,
que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, principalmente quanto aos
itens a seguir:

i. Separação de resíduos sólidos em recipientes adequados à coleta seletiva, ao transporte e ao armazenamento, para fins de disponibilização
ao sistema de coleta seletiva ou logística reversa, conforme legislação vigente;

ii. Descarte adequado de materiais tóxicos, bem como de lixo eletrônico, pilhas e baterias ou outros itens que contenham, em suas
composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as comercializam ou à rede de assistência
técnica autorizada pelas respectivas indústrias,

iii. Tratamento idêntico deverá ser dispensado às lâmpadas fluorescentes e aos frascos de aerossóis em geral. Estes produtos, quando
descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica;
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iv. Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas queimadas, cabos, restos de óleos e
graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em conformidade com as legislações ambiental e sanitária
vigentes.

v. A CONTRATADA deverá apresentar comprovação do descarte da forma ecologicamente correta, de acordo com a legislação.

4.8.6. Itens de madeira ou de seus subprodutos

a. Durante a execução do contrato, quando for emitida Ordem de Serviço que inclua a utilização de marcenaria ou divisórias que se utilizem de
matéria-prima florestal, a CONTRATADA (ou subcontratada) deverá apresentar comprovação de sua habilitação para manejo de matéria-prima
florestal com garantia de procedência, por meio de licenças ambientais obtidas nos órgãos locais e nacionais, tais como IBRAM (no caso de
empresa com sede no Distrito Federal), IBAMA ou órgãos equivalentes;

b. Os itens compostos por madeira ou subprodutos de madeira deverão ser fabricados somente com matéria-prima florestal com garantia de
procedência, proveniente de manejo florestal responsável ou reflorestamento, nos termos do artigo 11 do Decreto Federal n° 5.975/2006, sendo
a origem permitida conforme a seguir:

i. Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente;
ii. Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada por órgão competente;

iii. Outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.
c. Durante a execução do contrato, caso emitida Ordem de Serviço que inclua itens compostos por madeira maciça ou que contenham laminado de

madeira natural ou laminado de madeira pré-composta, a CONTRATADA deverá apresentar:
i. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

ii. Cópia dos Comprovantes de Registro do fabricante e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico
Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal
inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, nos termos da Instrução Normativa
IBAMA nº 6/ 2013, e legislação correlata;

iii. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução
Normativa IBAMA n° 21/2014, legislação correlata e superveniente, válido por todo o tempo e percurso do transporte e armazenamento,
quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exija a emissão de tal licença
obrigatória. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que possua
documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, para fins de demonstrar a
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual.

d. Durante a execução do contrato, caso emitida Ordem de Serviço que inclua itens fabricados com madeira ou subprodutos de madeira, a
CONTRATADA deverá apresentar comprovação da rastreabilidade e da origem dos insumos de madeira do fabricante a partir de fontes de
manejo sustentável, em conformidade com o art. 4º, inciso VIII, do Decreto n° 7.746/2012. A comprovação dessa conformidade pode ser feita,
por exemplo, por meio do Certificado de Cadeia de Custódia, em conformidade com a Norma Brasileira ABNT NBR14790:2021: Certificação
Cerflor, Certificação FSC (Forest Stewardship Council) ou equivalentes, ou documentação comprove efetivamente que os componentes de
madeira são oriundos de matéria-prima certificada e/ou controlada. A seguinte exigência aplica-se aos itens a seguir:

i. MDF, MDP
ii. Laminado melamínico

4.8.7. Dos itens específicos para obras de engenharia

a. A CONTRATADA se compromete a cumprir a legislação federal referente à contratação de serviços e obras de engenharia visando à economia
na execução, conservação e operação; à possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas existentes no local
para execução, conservação e operação; à adoção das normas técnicas adequadas de saúde e de segurança do trabalho e ainda à redução do
impacto ambiental.

b. A CONTRATADA se compromete, no tocante à economia de materiais, a utilizar agregados reciclados nas obras contratadas, sempre que existir
a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo igual ou inferior em relação aos agregados naturais, em conformidade com o
art 4º, § 3º da Instrução Normativa nº 1/2010 da SLTI/MPOG;

c. A respeito das obrigações da CONTRATADA quanto ao Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), previsto na Resolução
CONAMA nº 307/2002:

i. O gerenciamento dos resíduos originários das atividades da CONTRATADA deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do
Plano de Gestão de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) do Distrito Federal (Portaria SODF nº 03/2024 e Instrução Normativa
SLU/GDF nº 27/2025);

ii. A contratada deverá elaborar PGRCC próprio, abrangendo a gestão dos resíduos gerados na execução da sua atividade, que deverá ser
submetido para apreciação e aprovação da Fiscalização no prazo máximo de 30 dias após a assinatura do contrato;

iii. Alternativamente, a CONTRATADA poderá optar pela adoção do PGRCC do Distrito Federal, sendo necessário, para tanto, a
comunicação formal à Fiscalização.

iv. O PGRCC deverá estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Política Nacional de Resíduos Sólidos, pelos órgãos ou
entidades do Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária – SNVS e pelo Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – Inmetro, e do Superior Tribunal Militar, estabelecendo os procedimentos
específicos de cada obra para redução da geração de resíduos e para manejo e destinação ambientalmente adequados de todos os resíduos
gerados;

v. Em caso de descumprimento do disposto no PGRCC, a CONTRATADA ficará sujeita a multas e demais sanções administrativas previstas
no Edital;

vi. Para efeitos de fiscalização, todos os resíduos removidos originários das atividades da CONTRATADA deverão estar acompanhados de
Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da ABNT e legislação local.

d. Durante a execução do contrato, sempre que solicitado pela Fiscalização, a CONTRATADA deverá apresentar o CNPJ dos fabricantes de suas
matérias-primas para que se possa averiguar se estes estão em situação regular junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF, instituído pelo art. 17, inciso II da Lei nº 6938/81, haja vista que se trata de atividade
produtiva constante do Anexo I da Instrução Normativa IBAMA nº 6/ 2013;

e. Recomendação do Guia de Contratações Sustentáveis CNS/CGU/AGU: Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n°
267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de quaisquer Substâncias que Destroem a Camada
de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal.

4.9. Requisitos da Manutenção

Os requisitos de manutenção e assistência técnica dos produtos necessários à prestação dos serviços serão de inteira responsabilidade da empresa
contratada, devendo esta manter em perfeito estado de conservação todos os equipamentos e materiais, inclusive aqueles fornecidos pelo contratante,
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quando for o caso.

4.10. Demais Requisitos Necessários e Suficientes à Contratação

a. Atualmente, à Coordenadoria de Obras e Gestão da Infraestrutura Predial (COGIP) compete planejar, coordenar, orientar, supervisionar, avaliar
e controlar a execução das atividades relacionadas, dentre outras, com a manutenção predial, os reparos, a elaboração de projetos, as
modificações e os serviços de engenharia em edifícios e imóveis funcionais, incluídas a manutenção de geradores de energia elétrica,
urbanização de áreas verdes, por intermédio das suas seções (SPLAC, SEINF e SENAR), que respondem pelas rotinas de fiscalização,
acompanhamento, monitoramento e avaliação dos contratos administrativos.

b. Em caso de haver contratada para a prestação de serviços de apoio à COGIP, no tocante à fiscalização, acompanhamento, monitoramento e
avaliação de contratos administrativos, não poderá aquela prestar serviços de manutenção continuada nas áreas sob jurisdição do STM.

c. Deverão ser observados e implementados/melhorados, caso necessário, os requisitos de segurança e proteção nos equipamentos e suas
instalações em conformidade com as normas vigentes para cada tipo de equipamento, aparelho e instalações.

d. Na transição contratual, deverá ser prevista a transferência das informações (físicas e digitais editáveis), tecnologias e técnicas empregadas, bem
como o conhecimento acumulado quanto às particularidades dos edifícios e equipamentos do STM, de forma a não ocorrerem prejuízos à
continuidade dos serviços de manutenções e demais serviços conexos e ou correlatos. Por isso, recomenda-se absorver, ao menos em um
primeiro momento, a mão de obra já existente no STM nos contratos vigentes relacionados ao objeto contratual.

4.11. Requisitos de Garantia, Manutenção e Suporte da Solução

a. O fornecimento do serviço de garantia relativo à execução do objeto da Contratação será prestado diretamente pela Contratada.
b. A garantia com manutenção e suporte técnico dos serviços prestados pela Contratada deve cobrir os serviços de manutenções preditiva,

preventiva e corretiva, fornecendo sem custo adicional todos os ajustes às falhas que porventura venham a ser encontradas pela Contratante.
c. As manutenções serão baseadas nas necessidades específicas da execução do objeto da contratação que compõe a solução e no levantamento

situacional, e deverão ser informadas antecipadamente pela Contratada, respeitando as janelas de manutenção e aprovadas pelo contratante.
d. Caberá à Contratada, com o devido suporte técnico do(s) fornecedor(es) e/ou fabricante(s) dos materiais empregados, realizar, sempre que

necessário e a seu encargo, a substituição de peças e materiais que apresentem defeitos, vícios ou inadequações durante a execução dos serviços.

4.12. Requisitos de adequação de ambiente do STM para viabilizar a execução contratual

Será necessário disponibilizar espaço para acomodação da Contratada nas dependências do subsolo do STM, no espaço que está sendo ocupado pela
contratada atual.

4.13. Requisitos de Formação da Equipe

Os serviços deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, de acordo com os critérios estabelecidos no termo de referência ou ordens de
serviço, com as devidas qualificações técnicas comprovadas.

4.14. Requisitos de Experiência Profissional

Os serviços de engenharia e de operações e manutenções prediais, elétricas e eletromecânicas, de sistemas e subsistemas de edificações do STM,
incluindo seus imóveis funcionais, no Distrito Federal, observando-se o atendimento com segurança, qualidade e tempestividade de demandas
existentes, deverão ser prestados por técnicos devidamente capacitados, bem como com todos os recursos materiais necessários para a execução do
objeto contratual.

4.15. Requisitos de Metodologia de Trabalho

a. O início da execução dos serviços está condicionado ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS) emitida pela Contratante.
b. A OS indicará o serviço, a quantidade, e a localidade na qual deverá ser prestado o serviço.
c. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências com funcionamento 24 horas por dia e 7 dias por semana de maneira

eletrônica e por via telefônica.
d. A execução do serviço deverá ser acompanhada pelo Contratado, que dará ciência de eventuais intercorrências à Contratante.
e. A operacionalização de Ordens de Serviços e demais aspectos conexos e correlatos serão descritos de forma detalhada no termo de referência.
f. Todos os funcionários da contratada envolvidos na presente contratação deverão observar a Política de Segurança da Informação do STM (SEI

3707724).

4.16. Requisitos de Segurança e Privacidade

a. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da Informação do STM (SEI 3707724).
b. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações de que venha a ter conhecimento durante a execução dos

serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo
conferida pelo Contratante a esses dados e informações.

c. O compromisso com a manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no STM, será assinado pelo representante legal da
Contratada, e Termo de Ciência, será assinado por todos os profissionais da contratada diretamente envolvidos na contratação.

Indicação de marcas ou modelos:
4.17. Na presente contratação será admitida a indicação de marcas, características e modelos, conforme tabela presente no Anexo XVII - MATERIAIS DE
REFERÊNCIA (4509891), de acordo com a seguinte justificativa:

4.17.1. As marcas, características e modelo, indicadas na planilha tem caráter sugestivo, com finalidade de atender as necessidades de padronização e
manter a compatibilidade com os sistemas prediais já existentes nas instalações desta Administração, a fim de garantir que o fornecimento de materiais
sob demanda sejam de qualidade equivalentes ou superiores.
4.17.2. Em caso de necessidade de alteração de materiais fora de linha, o produto deverá ser submetido à apreciação dos gestores do contrato e somente
autorizada a aplicação mediante aprovação do mesmo.

Subcontratação 
4.18. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, nas seguintes condições:

4.18.1. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
4.18.1.1. Manutenção preventiva e corretiva de elevadores;
4.18.1.2. Manutenção corretiva de sistema de proteção contra descarga atmosférica;
4.18.1.3. Análise de qualidade do ar, com emissão de laudo técnico;
4.18.1.4. Marmoraria, vidraçaria, marcenaria e divisórias;
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4.18.1.5. Fornecimento e instalação de equipamentos, em especial os que demandem comissionamento;
4.18.1.6. Outros serviços cuja execução, comprovadamente, exija atuação de empresas ou profissionais especializados;
4.18.1.7. Manutenção preventiva e corretiva de no-breaks e geradores;
4.18.1.8. Manutenção preventiva, corretiva e instalação de equipamentos de ar condicionado.

4.18.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.18.3. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.18.3.1. A contratada apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica da subcontratada, que será avaliada e
juntada nos autos do processo correspondente.

4.19. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:
4.19.1. Os serviços preventivos de manutenção predial, deverão ser executados preferencialmente pela própria CONTRATADA, exceto em casos
específicos que sejam autorizados pela fiscalização, conforme detalhado nas Especificações Técnicas.

4.20. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.
4.21. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, a contratada terá responsabilidade solidária por atos e
omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.
Garantia da contratação 
4.22. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da  Lei nº 14.133, de 2021,  no percentual de   5 % do valor anual da
contratação.
4.23. A garantia nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização deverá ser prestada em em até 1 (um) mês após assinatura do contrato.
4.24. No caso de seguro-garantia, regulamentado pela Circular SUSEP nº 662, de 2022, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do contrato.

4.24.1. A apólice deverá contemplar o pagamento de todos os eventos previstos contratualmente, além de ter validade durante a vigência do contrato e
por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
4.24.2. Havendo fundamentado risco de prejuízo administrativo com a não assinatura do contrato, como, exemplificativamente, a interrupção de serviço
contínuo, a Administração poderá, desde que obtida expressa anuência do licitante vencedor, bloquear o valor correspondente à garantia contratual do
primeiro pagamento devido pela execução da contratação, ou dos pagamentos subsequentes, na hipótese de o primeiro se mostrar insuficiente;

4.24.2.1. Caso o bloqueio integral do valor correspondente à garantia contratual no primeiro pagamento puder acarretar prejuízos à execução
contratual, em especial no tocante ao pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários dos colaboradores terceirizados, a Administração
poderá, justificadamente, realizar o bloqueio em duas parcelas, iguais ou diversas, a serem realizados nos dois primeiros meses de execução
contratual;

4.24.3. O bloqueio de créditos previsto no subitem anterior implica constituição provisória de garantia, não gera direito a nenhum tipo de compensação
financeira à contratada e deve ser liberado, tão logo a contratada apresente o seguro-garantia;
4.24.4. Na hipótese de ausência da expressa anuência referido no subitem 4.24.2., a não prestação de garantia, ultrapassado o prazo para entrega do
seguro-garantia, configura comportamento faltoso, sujeito às sanções cabíveis;
4.24.5. Sem prejuízo do disposto no subitem 4.24.4., na hipótese de ausência da expressa anuência referida no subitem 4.24.2., será facultado à
Administração, ultrapassado o prazo para entrega do seguro-garantia, perder interesse na celebração da contratação com o particular em mora. Por
conseguinte, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebração da contratação, conforme as
regras do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.25. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
Vistoria
4.26. A avaliação prévia do local de execução dos serviços não é obrigatória, porém é recomendada imprescindível para o conhecimento pleno das condições
e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 13 horas às 18 horas.
4.27. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.28. A vistoria poderá ser realizada por responsável técnico ou representante da pessoa jurídica interessada em participar da licitação, que deverá comparecer
municiado de identificação civil e do comprovante do vínculo com a empresa ou de procuração.

4.28.1. A comprovação do vínculo poderá ser feita por meio de contrato de trabalho, contrato provisório de trabalho, contrato de prestação de serviço ou
contrato social da empresa (no caso de sócio ou gerente).

4.29. Realizada a vistoria, a licitante receberá o Termo de Vistoria, conforme Anexo XVI do Termo de Referência, podendo solicitar a inclusão de eventuais
ressalvas; 
4.30. Caso a interessada opte por não realizar a vistoria, firmará Declaração de Dispensa de Vistoria, assinada por responsável técnico da licitante, na qual
atestará o conhecimento pleno do local e das condições e peculiaridades da contratação, assumindo todo e qualquer risco por sua decisão e se comprometendo
a prestar fielmente o serviço nos termos de sua proposta e do Termo de Referência.

4.30.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a contratação assumir os ânus dos serviços decorrentes.

4.31. O Termo de Vistoria ou a Declaração de Dispensa de Vistoria deverá ser apresentado(a) junto com a documentação de habilitação.
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmicas. 

5.1.1. Início da execução do objeto: entrará em vigor 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: será indicada
nos Anexos integrantes deste Termo de Referência;
5.1.3. A CONTRATADA terá até 10 (dez) dias contados a partir da assinatura do Contrato para entregar à FISCALIZAÇÃO as ARTs/RRTs dos
responsáveis técnicos devidamente registrada no CREA-DF/CAU-DF;
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5.1.4. Em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar a qualificação (currículos, carteiras de trabalho, contratos
de trabalho, portfólios ou outros documentos hábeis a comprovar a qualificação) de todos os profissionais a serem alocados na equipe permanente do
contrato, bem como formalizar a indicação do preposto do contrato;
5.1.5. Os serviços, materiais, licenças de software e itens de fornecimento sob demanda terão prazos definidos nas respectivas ordens de serviço,
consoante sistemática detalhada nos anexos deste Termo de Referência;
5.1.6. Os horários poderão ser alterados de acordo com a conveniência administrativa da Administração contratante, independente de termo aditivo,
desde que não ocorra acréscimo da carga horária;
5.1.7. Em casos excepcionais, a jornada de trabalho poderá ser excedida em 2 horas, no máximo, havendo compensação do excesso de horas
trabalhadas em um dia pela correspondente diminuição em outro dia;
5.1.8. Nos casos onde a jornada de trabalho for excedida, não haverá pagamento de adicional, cabendo apenas a compensação de horas, conforme
acordo ou convenção coletiva de trabalho, bem como acordo individual de trabalho, celebrado por escrito;
5.1.9. As horas extraordinárias não remuneradas deverão ser compensadas dentro do mês do fato gerador ou, na impossibilidade, no mês subsequente;
5.1.10. A Contratada deverá encaminhar à Administração contratante, antes do início da execução dos serviços, e sempre que houver alteração no
quadro de empregados, o acordo individual escrito ou o acordo coletivo ou convenção coletiva que determine e regule a compensação de horas
extraordinárias;
5.1.11. Caso não haja acordo ou convenção coletiva autorizando a compensação de horas, deverá ser apresentado o acordo individual escrito, sempre
que houver alteração no quadro de empregados lotados no Edifício-Sede da Administração contratante;
5.1.12. Se for necessário, e a critério do CONTRATANTE, poderá ser solicitada a execução dos serviços em dias e horários distintos dos estabelecidos
originalmente, desde que comunicado previamente à CONTRATADA podendo, nesse caso, haver compensação entre a carga horária semanal
estabelecida e aquela prevista no dissídio da categoria envolvida

Local da prestação dos serviços
5.2. Os endereços, horários e rotinas a serem cumpridas pela Contratada serão indicados no Anexo ao TR I - Características e Rotinas (4481594) deste Termo
de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

5.3. Os materiais serão indicados nos Anexos deste Termo de Referência;
5.3.2. Os insumos e quantitativos indicados foram estimados para o período anual, porém a entrega será de acordo com a demanda, conforme a
necessidade do Contratante. Não haverá, necessariamente, pedido mensal. Neste caso, a Administração só efetuará o pagamento de acordo com a
quantidade efetivamente solicitada e entregue;
5.3.3. O fornecimento de materiais será feito de acordo com as ordens de serviços emitidas pela fiscalização, quando a Contratada ficará obrigada a
entregar o quantitativo de materiais para atender as necessidades, submetida à apreciação e aprovação por parte da fiscalização do contrato. Eventuais
sobras de material, ao término do serviço, caso sejam medidas, serão incluídas no estoque da Contratante para atendimento de necessidades futuras.
5.3.4. Ao se tratar de serviços eventuais, os materiais empregados neste tipo de serviço serão indicados por meio de orçamento realizado pela
fiscalização e a Contratada fica responsável pela aquisição, fornecimento, entrega, incluindo custos de transporte, e aplicação dos mesmos.
5.3.5. As quantidades descritas se consubstanciam em estimativa para subsidiar a composição de custo e formação de preço por parte das licitantes,
podendo variar para mais ou para menos, de acordo com a efetiva aplicação.
5.3.6. Os materiais de consumo a serem empregados na execução dos serviços, deverão ser de primeira qualidade e compatíveis com os locais onde
serão utilizados. A fiscalização se reserva ao direito de rejeitar os materiais, caso não satisfaçam aos padrões de qualidade requeridos, ficando sujeitos
às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, industrialização, entrega ao consumo e fiscalização por parte das entidades
governamentais fiscalizadoras.
5.3.7. A indicação de marcas dos insumos e utensílios é utilizada pela Administração como meio de aferir a qualidade mínima dos itens fornecidos pela
CONTRATADA. Caso seja proposta a substituição da marca sugerida, o produto deverá possuir padrões de qualidade no mínimo igual ou superior aos
indicados. Neste caso, será submetida à avaliação da Administração para fins de aceitabilidade.
5.3.8. A não aceitação pela Administração do produto indicado pela licitante não acarretará, em hipótese alguma, aumento dos custos do contrato.
Entretanto, deverão ser entregues os produtos indicados como referência até que se apresente alternativa com características e qualidade dos de
referência, mantendo-se, neste caso, a equivalência de qualidade.
5.3.9. Os equipamentos de proteção individual - EPI's:

5.3.9.1. Deverão ser fornecidos pela Contratada os Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s de acordo com a Norma ABNT, sendo estes
ditos essenciais à integridade física do trabalhador, não sendo permitida sua ausência na execução dos serviços, sob pena da Contratada sofrer as
sanções determinadas no edital/contrato.
5.3.9.2. Deverão ser efetivamente utilizados, quando de situações que necessitem de sua utilização, ficando a Contratada responsável pela
orientação quanto ao uso correto dos equipamentos e o Fiscal do Contrato de cobrar a utilização e o fornecimento dos mesmos.
5.3.9.3. Equipamentos, ferramentas ou materiais pertencentes ao STM que sejam disponibilizados para uso da CONTRATADA deverão, ao final
do contrato ou a pedido da FISCALIZAÇÃO, ser devolvidos no mesmo estado de funcionamento em que foram disponibilizados.
5.3.9.4. Caso a CONTRATADA devolva os equipamentos, ferramentas ou materiais quebrados, faltando peças, inoperantes, ou qualquer outro
defeito desse tipo, esta deverá ressarcir os custos com conserto ou aquisição de nova unidade.
5.3.9.5. Todo e qualquer empregado que se recuse a utilizar os EPI’s nos serviços objeto deste Termo de Referência, nas condições do item
anterior, deverão ser substituídos no prazo de 48h (quarenta e oito horas), sendo considerada a sua atitude como inconveniente, imprudente e
perigosa.
5.3.9.6. O quantitativo de EPI’s a serem utilizados deverá ser determinado pela Contratada, tomando-se como base o número de empregados
necessários à perfeita execução dos serviços, a produtividade de referência e a vida útil do equipamento envolvido.
5.3.9.7. Os EPI’s deverão ser substituídos, sem ônus para a CONTRATANTE sempre que necessário, seja por desgaste natural ou defeito, que
impossibilite sua perfeita utilização, ou por extravio, ficando a Contratada responsável pela guarda dos mesmos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características indicadas no Anexo ao TR I - Características e Rotinas (4481594), deste Termo de
Referência.
5.5. Considerando que a presente contratação envolve a disponibilização de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, com fornecimento de materiais e
execução de serviços eventuais, o orçamento estimativo adotado para a mão de obra residente foi elaborado sem aplicação da desoneração da folha de
pagamento prevista na Lei nº 12.546/2011 e alterações posteriores.

5.5.1. A licitante, ao apresentar sua proposta, poderá optar pelo regime tributário que melhor lhe convier, devendo refletir tal escolha na composição dos
preços ofertados.

Especificação da garantia do serviço 
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5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Uniformes

5.7. Os uniformes a serem fornecidos pela contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante,
compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes:

5.7.1. O uniforme deverá compreender as peças indicadas no Anexo ao TR II - Equipe Residente (4622433)
5.7.2. O uniforme deverá ser confeccionado com tecido e material de qualidade, seguindo os parâmetros mínimos indicados no Anexo ao TR II -
Equipe Residente (4622433)
5.7.3. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;
5.7.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao
servidor responsável pela fiscalização do contrato.

Política de prevenção e de enfrentamento ao assédio e à discriminação

5.8. A Administração contratante adere à Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação, veiculada pela Resolução CNJ
nº 351, de 2020, e pela Resolução STM nº 333, de 2023, que institui a Comissão de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e Discriminação -
COMPREV.

5.8.1. Esta política visa promover um ambiente de trabalho seguro e respeitoso, definindo:
5.8.1.1. assédio moral como condutas abusivas que comprometem a dignidade humana;
5.8.1.2. assédio sexual como qualquer comportamento de conotação sexual não desejado que cria um ambiente intimidador; e
5.8.1.3. discriminação como qualquer distinção ou exclusão baseada em características pessoais que comprometa a igualdade de direitos.

5.8.2. A Contratante é responsável por:
5.8.2.1. garantir um ambiente de trabalho respeitoso; e
5.8.2.2. implementar programas de treinamento e campanhas de conscientização contínuas, colaborando com a COMPREV;

5.8.3. A contratada é responsável por:
5.8.3.1. adotar medidas de prevenção e de combate ao assédio e à discriminação;
5.8.3.2. oferecer treinamento aos seus funcionários sobre a Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral, Sexual e da Discriminação;
5.8.3.3. disponibilizar canais seguros para denúncias e implementar procedimentos claros para investigar e punir casos de assédio.
5.8.3.4. A não observância dessas obrigações sujeita a contratada à responsabilização administrativa, conforme legislação aplicável.

5.8.4. Qualquer pessoa vinculada ou não à Contratante ou à contratada pode notificar à COMPREV incidentes de assédio ou discriminação.
5.8.4.1. As notificações podem ser apresentadas por meio de diversos canais, como o serviço de atendimento ao público, a Ouvidoria, ou
diretamente à COMPREV;
5.8.4.2. É garantida a confidencialidade das informações e a identidade dos envolvidos será preservada durante todo o processo;
5.8.4.3. A apuração dos fatos será realizada pela COMPREV em até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por mais 30 (trinta), podendo incluir mediação
e a proposição de medidas corretivas.

Reserva de vagas para mulheres em condições de vulnerabilidade
5.9. Na presente contratação serão consideradas mulheres em condição de vulnerabilidade aquelas que se enquadram nos critérios abaixo:

5.9.1. vítimas de violência física, moral, patrimonial, psicológica ou sexual, em razão do gênero, no contexto doméstico e familiar;
5.9.2. trans e travestis;
5.9.3. migrantes e refugiadas;
5.9.4. em situação de rua;
5.9.5. egressas do sistema prisional;
5.9.6. indígenas, campesinas e quilombolas.

5.10. É exigida da empresa contratada reserva de cotas de, no mínimo, 5% (cinco por cento) das vagas para o emprego de mão de obra formada por mulheres
integrantes dos grupos especificados nos incisos 5.11.1 a 5.11.6., conforme a seguir:

5.10.1. pelo menos metade do total de vagas reservadas deverão ser destinadas a mulheres vítimas de violência no contexto doméstico e familiar;
5.10.2. as demais vagas reservadas deverão ser preenchidas por mulheres integrantes dos grupos indicados nos subitens 5.11.2. a 5.11.6., observadas as
peculiaridades regionais;
5.10.3. as vagas serão destinadas prioritariamente a mulheres pretas e pardas;
5.10.4. o percentual mínimo exigido aplica-se a contratos com quantitativos mínimos de 25 (vinte e cinco) colaboradores;
5.10.5. o percentual mínimo de mão de obra estabelecido deverá ser mantido durante toda a execução contratual;
5.10.6. a indisponibilidade de mão de obra com a qualificação necessária para atendimento do objeto contratual não caracteriza descumprimento do
disposto na Resolução CNJ nº 497, de 2023;
5.10.7. se, na apuração do número de vagas reservadas às mulheres em condição de especial vulnerabilidade econômico-social resultar número
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, desde que não ultrapasse 20% (vinte por cento) do total de vagas;
5.10.8. caso haja cláusula de incentivo à continuidade no emprego na convenção coletiva de trabalho da categoria, que estabelece a contratação dos
empregados da empresa sucedida pela empresa sucessora, a implementação da cota de reservas das vagas ocorrerá na medida em que houver vacância
nos postos ao longo da execução contratual, até que se atinja, pelo menos, o percentual de 5% do total de colaboradores do contrato;
5.10.9. nas comunicações eletrônicas realizadas entre a empresa contratada, a Secretaria da Mulher do Distrito Federal e o Contratante, deve-se
observar a obrigação de manutenção de confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas e as mulheres em condição de especial
vulnerabilidade econômico-social deverão, no mínimo, ser identificadas somente pelas iniciais de seus nomes, salvo quando for plenamente justificável
o fornecimento de informação em outro formato.

5.11. São obrigações do Contratante:
5.11.1. encaminhar à Secretaria da Mulher do Distrito Federal ofício contendo informações acerca dos requisitos profissionais e número de vagas da
cota a serem preenchidos, em até 5 (cinco) dias úteis após a publicação do edital de licitação e, ainda, sempre que houver aditivo contratual que gere
vagas;
5.11.2. oficializar a Secretaria da Mulher do Distrito Federal qual foi a empresa vencedora do certame;
5.11.3. oficializar a empresa contratada para solicitar à Secretaria da Mulher do Distrito Federal a relação nominal de mulheres em situação de
vulnerabilidade econômico-social e respectivos currículos, para que o processo seletivo seja realizado;
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5.11.3. abster-se de realizar ingerência nos processos de contratação das mulheres em situação de vulnerabilidade econômico-social e na manutenção
dos percentuais pelas empresas contratadas;
5.11.4. promover encontros com encarregados e equipes de colaboradores para sensibilização acerca de como auxiliar mulheres em situação de
vulnerabilidade econômico-social, especialmente as vítimas de violência doméstica;
5.11.5. manter o sigilo das trabalhadoras beneficiadas pelo processo seletivo que porventura tenha conhecimento, sendo vedado qualquer tipo de
discriminação no exercício das suas atividades laborais;

5.12. São obrigações da empresa contratada:
5.12.1. solicitar à Secretaria da Mulher do Distrito Federal a relação nominal de mulheres em situação de vulnerabilidade econômico-social e os
respectivos currículos, de modo a atender aos requisitos profissionais necessários para o exercício das atribuições, fixadas no edital, contratos em vigor
ou termo aditivo, sempre que houver vagas para o cumprimento da cota;
5.12.2. caso haja cláusula de incentivo à continuidade no emprego que estabeleça a contratação dos empregados da empresa sucedida pela empresa
sucessora, submeter à Secretaria da Mulher do Distrito Federal lista nominal de todos as colaboradoras que deverão ser contratadas para que a
Instituição parceira indique as profissionais que já estão amparadas por esta política pública, para fins de consolidação das informações nos respectivos
bancos de dados e atualização ao alcance do percentual mínimo;
5.12.3. emitir declaração à Secretaria da Mulher do Distrito Federal, contendo o resultado do processo seletivo, do qual constarão as mulheres em
situação de vulnerabilidade econômico-social aptas a serem contratadas e os motivos da não contratação das demais, visando subsidiar a Instituição
parceira na análise e otimização para os próximos encaminhamentos;
5.12.4. informar à Secretaria da Mulher do Distrito Federal sempre que a empresa desligar trabalhadores contratados pelo processo seletivo, para as
devidas substituições, quando houver necessidade de cumprimento da cota;
5.12.5. autorizar a liberação das colaboradoras beneficiadas pelo processo seletivo para participar do acompanhamento psicossocial oferecido nas
unidades da Secretaria da Mulher do Distrito Federal;
5.12.6. manter o sigilo das trabalhadoras beneficiadas pelo processo seletivo, sendo vedado qualquer tipo de discriminação no exercício de suas
atividades laborais;
5.12.7. abster-se de identificar as mulheres contratadas em razão dessa cota de inclusão aos fiscais e gestores do Contratante

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.13. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas:

5.13.1. A Contratada deverá providenciar a entrega de documentação técnica de transição contratual ao STM, até 30 (trinta) dias após a assinatura do
contrato, relatório de inspeção predial, contendo descrição técnica atualizada e detalhada de configurações, registro dos serviços e sistemas
institucionais realizados, como subsídio para viabilizar, facilitar, agilizar a elaboração do planejamento das manutenções futuras.
5.13.2. O relatório de inspeção predial mencionado anteriormente, deverá ser integralmente apresentado pelo responsável técnico da equipe da
contratada, por meio de métodos expositivos, realização prática de atividades, apresentação de resumos, esquemas, relatórios ou qualquer outro tipo de
documentação que viabilize ou facilite a absorção da prestação dos serviços pela equipe da Contratante, sem ônus adicional ao contrato.
5.13.3. A propriedade do Software de Gestão de Manutenção Predial será repassada ao STM na iminência de finalização do contrato, tendo a
Contratada a obrigação de realizar a migração junto ao fornecedor.
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da  Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

6.3.1. As comunicações formais entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser feitas na forma de intimação administrativa eletrônica do Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), conforme Ato Normativo 430, de 2020, reservado o uso de correio eletrônico institucional, via SEI, ou o uso de
aplicativo de mensagem para telefone móvel como complemento dessa notificação.
6.3.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada poderão ser feitas diretamente por meio de correio eletrônico institucional, via SEI, ou
por meio de aplicativo de mensagem para telefone móvel, quando a situação exija celeridade ou quando a comunicação aborde atividades corriqueiras
relativas à execução contratual, hipóteses em que deverá ser juntado aos autos o registro do diálogo ou a certidão da fiscalização, atestando a sua
ocorrência.
6.3.3. O Manual para Usuários Externos do SEI-JMU encontra-se disponível em https://www.stm.jus.br/sei-stm/orientacoes. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

6.5.1. Os assuntos tratados na reunião inicial serão registrados em ata ou documento equivalente, com vistas a comprovar sua realização.
6.6. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em
relação à execução do objeto contratado.

6.6.1. A contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 17:00.
6.6.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a contratada
designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização Técnica

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).
6.8. Designação da equipe de fiscalização

6.8.1. A indicação da equipe de fiscalização e substitutos será incluída no termo de referência e será coordenada pela equipe de planejamento da
contratação, com o apoio de todas as áreas que utilizam os bens/serviços, de acordo com o funcionamento de seus processos de trabalho e sua estrutura
organizacional. Após a publicação do Edital, havendo a necessidade de alteração de membros da equipe, competirá ao ordenador de despesas expedir
portaria para realizar a substituição;
6.8.2. Nas contratações em que a nota de empenho possua força de contrato, a exemplo de compras de bens com entrega imediata, deverá ser
designada equipe de fiscalização para fins de recebimento do objeto;
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6.8.3. Em conformidade com o item 2.3 do Ato Normativo nº 829, que Aprova o Manual de Acompanhamento e Controle de Contratos da Justiça
Militar da União (4223642), a indicação da equipe de fiscalização é a seguinte:

GESTOR

NOMES CONDIÇÃO LOTAÇÃO

José Sirnando Cavalcante das Neves - Coordenador de Obras e Gestão de
Infraestrutura Predial Titular COGIP

Mariana Fagundes Silva Côrtes - Analista Judiciária | Apoio Esp. Arquitetura Substituto SPLAC

FISCAIS

TÉCNICO
Dominique Spínola Fogaça de Andrade - Analista Judiciária Titular SEINF

Brayner Cardoso dos Santos - Militar, Engenheiro Mecânico Substituto SEINF

 
ADMINISTRATIVO

Clovis de Cerqueira Cesar - Assistente Titular SEFIS

Paulo Cesar Caixeta - Assistente Substituto SEFIS

6.9. O fiscal técnico,  juntamente com o Responsável Técnico pela Fiscalização, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.9.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas a sua execução, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º;
6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;
6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato;
6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;

6.10. Durante a execução do objeto, a fiscalização deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo
intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
6.11. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizada.
6.12. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.
6.13. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico,
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
6.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar
os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.
6.15. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços por ela realizada.
6.16. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir
o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
6.17. A fiscalização do contrato, ao verificar, se for o caso, que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução
do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que este promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei nº 14.133, de 2021;
6.18. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada com o documento da contratada que
contenha a relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
6.19. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as rotinas indicadas no Anexo ao TR I - Características e Rotinas (4481594)
6.20. Para efeito de recebimento, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

Fiscalização Administrativa

6.21. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.22. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou à prorrogação contratual.
6.23. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.24. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações:

6.24.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
6.24.1.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar, por meio de Peticionamento Eletrônico, a seguinte
documentação:

6.24.1.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, números da carteira de
identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços,
quando for o caso;
6.24.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos
serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;
6.24.1.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços;

6.24.1.2. entrega, sempre que houver admissão de novos empregados, dos documentos elencados no subitem 6.24.1.1., no prazo de até 15
(quinze) dias a contar do seu efetivo emprego no posto de trabalho;
6.24.1.3. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, até o dia 25 do mês seguinte ao da prestação dos serviços, ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, dos seguintes documentos:

6.24.1.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND);
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6.24.1.3.2. certidões que comprovem, conforme as exigências de habilitação, a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e
Municipal do domicílio ou sede do Contratado, considerando o alcance da regularidade fiscal exigida na etapa de habilitação;
6.24.1.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
6.24.1.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
6.24.1.3.5. Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), referente ao mês de competência da prestação dos
serviços e competência 13, quando aplicável, representada e acompanhada pela seguinte documentação:

a. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social, cujo Número Referencial do Arquivo (NRA)
corresponda ao conteúdo do campo "Nº Arquivo" dos relatórios gerados no fechamento do movimento, com a finalidade de garantir
que tais relatórios referem-se ao protocolo de envio;
b. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes no Arquivo SEFIP (RE) e da Relação - resumo do fechamento - Empresa - FGTS
- Tomador/Obra, que constem todos os empregados que prestaram serviços no contrato;
c. Cópia do Resumo das Informações à Previdência Social constantes no Arquivo SEFIP - Tomador/Obra;
d. Cópia da Relação de Tomadores/Obra - RET e do resumo da contratada;
e. Cópia do Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos;
f. Cópia da Guia de Previdência Social (GPS), com autenticação mecânica ou acompanhada de comprovante de recolhimento
bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, no valor apurado no Comprovante de
Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras Entidades e Fundos;
g. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), com autenticação mecânica ou acompanhada do comprovante de recolhimento
bancário ou do comprovante emitido quando o recolhimento for efetuado pela Internet, no valor apurado na GFIP;

6.24.1.3.6. Comprovantes dos pagamentos relativos à contratação e/ou manutenção do plano de saúde e seguro de vida dos trabalhadores,
caso haja previsão na Convenção Coletiva de Trabalho, observando as exigências previstas na referida Convenção;
6.24.1.3.7. Cópias dos comprovantes de fornecimento de auxílio-alimentação e auxílio-transporte aos empregados, nos quais deverão
constar: nome e matrícula do empregado, data da entrega, bem como a quantidade e o valor dos benefícios, e, ainda, a assinatura do
empregado atestando o recebimento ou comprovação do depósito dos beneficiários na conta bancária do empregado, bem como declaração
de não optante de auxilio-transporte devidamente assinada pelo empregado, se for o caso;
6.24.1.3.8. A vinculação da GRF com a GFIP encaminhada será verificada a partir da verossimilhança do código de barras da Guia de
Recolhimento do FGTS e daquele contido nas páginas componentes do arquivo SEFIP;
6.24.1.3.9. Caso a contratada não tenha o relatório SEFIP, deverá apresentar os relatórios do E-social e da Receita Federal correspondentes;
6.24.1.3.10. Declaração de cumprimento da política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, conforme
ANEXO XV do Termo de Referência.

6.24.1.4. entrega, quando solicitado pelo Contratante, por meio de Peticionamento Eletrônico, de comprovação da situação individualizada, por
empregado, dos depósitos referentes ao FGTS e dos recolhimentos das contribuições previdenciárias dos empregados;
6.24.1.5. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, nos casos de remanejamento de empregados para a prestação de serviços em outros
órgãos ou para a Administração da contratada, da folha de pagamento e da RE do Arquivo SEFIP relativas ao novo tomador ou à Administração
da contratada, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;
6.24.1.6. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, nos casos de férias de empregado, do respectivo aviso e do comprovante de quitação ao
trabalhador, integrando-se à documentação exigida para pagamento da nota fiscal;
6.24.1.7. entrega, por meio de Peticionamento Eletrônico, juntamente com a nota fiscal referente aos serviços prestados no mês de janeiro de
cada ano, da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social da competência 13 do ano anterior, representada e
acompanhada pela documentação descrita e cujo valor corresponda à GPS da competência 13 apresentada com a nota fiscal de dezembro;
6.24.1.8. entrega, quando solicitado pela Contratante, por meio de Peticionamento Eletrônico, de comprovante de realização de eventuais cursos
de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato;
6.24.1.9. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, por meio de Peticionamento Eletrônico, quando houver demissão de
empregados, mesmo os que já não mais exerçam suas atividades nas dependências do Contratante, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da
data de demissão do empregado:

6.24.1.9.1. termo de rescisão do contrato de trabalho, devidamente homologado quando exigível pelo sindicato da categoria:
a. o termo de rescisão deverá conter a assinatura do empregado e do empregador e estar acompanhado do comprovante de pagamento das
verbas rescisórias, caso o empregado não tenha recebido as verbas por ocasião da lavratura do termo de rescisão de contrato de trabalho;
6.24.1.9.2. documento que comprove a concessão de aviso prévio, trabalhado ou indenizado, seja por parte da empresa, seja por parte do
trabalhador;
6.24.1.9.3. recibo de entrega da Comunicação de Dispensa (CD) e do Requerimento de Seguro Desemprego, nas hipóteses em que o
trabalhador possa requerer o respectivo benefício;
6.24.1.9.4. cópia da Guia de Recolhimento Rescisório do FGTS e da Contribuição Social (GRFC), em que conste o recolhimento do FGTS
nos casos em que o trabalhador for dispensado sem justa causa ou em caso de extinção de contrato por prazo determinado, juntamente com
seu comprovante de pagamento;
6.24.1.9.5. cópia do Atestado de Saúde Ocupacional (ASO), comprovando a realização do exame médico demissional;
6.24.1.9.6. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente anotada;
6.24.1.9.7. extratos dos depósitos efetuados nas contas individuais do FGTS de cada empregado dispensado;
6.24.1.9.8. declarações de opção pela redução de jornada de trabalho em virtude do cumprimento de aviso prévio de todos os empregados
dispensados.

6.24.2. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no subitem 6.24.1.3. acima, no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.
6.24.3. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo de quitação anual das obrigações
trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados,
em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

6.24.3.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art.
507-B, parágrafo único, da CLT.
6.24.3.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como:
recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.
6.24.3.3. Não haverá pagamento adicional pelo Contratante à contratada em razão do cumprimento das obrigações previstas neste subitem.
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6.24.4. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip´s) e as Organizações Sociais, será exigida
a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações.
6.24.5. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão ser apresentados no original ou por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração.
6.24.6. Em caso de mal funcionamento ou inoperância do Sistema SEI, mediante entendimentos com a fiscalização, a documentação acima referenciada
poderá ser remetida via correio eletrônico, no endereço semap@stm.jus.br, para juntada no processo pelo fiscal.
6.24.7. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com
regime de dedicação exclusiva da mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil.
6.24.8. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime
de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.
6.24.9. O descumprimento das obrigações trabalhistas pela contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
6.24.10. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas, sob pena de rescisão
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da Empresa de corrigir.
6.24.11. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o
Contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja
regularizada.
6.24.12. Não havendo quitação das obrigações por parte da contratada, no prazo de 15 (quinze) dias, o Contratante poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
6.24.13. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pelo Contratante para acompanhar o pagamento das verbas
mencionadas.
6.24.14 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes
entre o Contratante e os empregados da contratada.
6.24.15. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela contratada, do pagamento de todas as obrigações
trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.
6.24.16. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
6.24.17. A inadimplência da contratada, com referência a encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à Administração Pública a
responsabilidade por seu pagamento.
6.24.18. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos
dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que
será encaminhado ao gestor do contrato.

Gestor
6.25. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à execução e à fiscalização, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao
encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à
eventual aplicação de sanções e à extinção dos contratos. 

6.25.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a sua execução e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.25.2. O gestor do contrato, quando este ato não for atribuído para comissão, emitirá, por meio do Termo de Recebimento Definitivo, documento
comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e, se for o caso, setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado, se houver, nos indicadores objetivamente definidos e aferidos.

6.25.2.1. O gestor do contrato, caso a execução ocorra por etapas, também promoverá a homologação dos atestes das etapas e encaminhará para
pagamento.

6.25.3. O gestor do contrato apresentará, no Relatório de Irregularidades Contratuais, parecer fundamentado sobre a existência (ou não) de elementos
informativos suficientes para formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções,  a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
6.25.4. O gestor do contrato deverá, com o apoio dos registros dos fiscais, manter atualizado o mapa de riscos elaborado na fase de planejamento da
contratação, após a ocorrência de eventos relevantes.

6.26. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.27. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável pelo pagamento dos serviços para a  formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.28. A fiscalização administrativa não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vício redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica
corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
Conta-Depósito Vinculada
6.29. A futura contratada deve autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os
pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
6.30. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo
de serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.
6.31. Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS por parte da contratada, as regras acerca da
Conta-Depósito Vinculada a que se refere a Resolução CNJ nº 169, de 2013, são as estabelecidas neste Termo de Referência.
6.32. A contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento dos encargos trabalhistas relativos a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e
multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS (INSS,
SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, que serão
depositados pelo contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão
liberadas para o pagamento dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas na Resolução CNJ nº 169, de 2013, e no Termo de Cooperação
Técnica nº 01/2025, celebrado com o Banco do Brasil (4134361).

6.32.1. Os valores das provisões a serem retidos e bloqueados para o pagamento das obrigações acima serão aqueles decorrentes dos limites percentuais
constantes da Planilha de Detalhamento das Retenções em Conta-Depósito Vinculada.
6.32.2. Quando a prestação de serviços for, dentro do mês, igual ou superior a 15 (quinze) dias, o contingenciamento terá como base de cálculo o valor
mensal, conforme disposto no art. 147 da CLT.
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6.33. A contratada deverá providenciar, no prazo máximo de 20 dias, a contar da notificação pela Contratante, os documentos de abertura da Conta-Depósito
Vinculada e assinar termo específico da instituição financeira oficial, conforme disposto no inciso II do art. 6º da Resolução CNJ nº 169, de 2013, sujeitando-
se às penalidades previstas neste edital.
6.34. Na autorização a ser assinada pela contratada para a criação da Conta-Depósito Vinculada, constará permissão para que a Contratante tenha acesso aos
saldos e extratos. A movimentação dos valores depositados fica condicionada à autorização da Contratante, na forma do inciso II do art. 6º da Resolução CNJ
nº 169, de 2013.
6.35. A Conta-Depósito Vinculada somente será movimentada após autorização do Ordenador de Despesas ou, mediante delegação, por servidor previamente
designado, conforme art. 2º da Resolução CNJ nº 169, de 2013.
6.36. As despesas para abertura e manutenção da Conta-Depósito Vinculada são de responsabilidade da Contratada, e deverão ser suportadas na Taxa de
Administração constante da proposta comercial da Licitante, conforme disposto no art. 17, incisos II e III, da Resolução CNJ nº 169, de 2013:

6.36.1. Os serviços de abertura e de manutenção da Conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, estão sujeitos à cobrança de tarifas
bancárias, nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e disponível no endereço eletrônico na internet:
www.bb.com.br, na forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

6.36.1.1. O Contratante poderá negociar diretamente com a Instituição Financeira a isenção ou redução das tarifas para abertura e movimentação
da Conta-Depósito Vinculada;
6.36.1.2. o valor da taxa de abertura e de manutenção da conta será retido do pagamento mensal devido à Contratada e creditado na Conta-
Depósito Vinculada, caso a Instituição Financeira promova o desconto diretamente da Conta.

6.37. A contratada poderá solicitar a autorização para resgatar os valores da Conta-Depósito Vinculada despendidos com o pagamento de verbas trabalhistas e
previdenciárias ocorridos durante a vigência do contrato ou para movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada diretamente para a conta corrente dos
empregados alocados na execução do contrato.
6.38. Os valores provisionados na Conta-Depósito Vinculada somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata o subitem 6.36 e nas
seguintes condições:

6.38.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
6.38.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 de férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;
6.38.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º salário proporcional, férias proporcionais e à indenização compensatória, porventura devida
sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato;
6.38.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias; e
6.38.5. o saldo restante, com a execução completa do contrato, após a comprovação, por parte da contratada, da quitação de todos os encargos
trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.

6.39. Para resgatar os recursos da Conta-Depósito Vinculada, a contratada, após o pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá apresentar à
fiscalização os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado as citadas verbas, podendo requerer o resgate do lucro incidente
sobre as rubricas pagas pela contratada.

6.39.1. A contratada deverá apresentar planilha de cálculos contendo a relação dos profissionais favorecidos e os valores a serem desbloqueados,
conforme modelo disponibilizado pela Contratante, juntamente com todos os documentos comprobatórios dos pagamentos.
6.39.2. Em até dez dias úteis do recebimento do requerimento, a Contratante verificará a documentação apresentada para se certificar da quitação das
verbas trabalhistas e dos encargos sociais pela contratada; se os valores da liberação foram calculados, proporcionalmente, ao montante dos
recolhimentos efetuados para as rubricas pleiteadas e correspondentes ao período em que os empregados prestaram serviços do contrato.

6.40. Para movimentar os recursos da Conta-Depósito Vinculada diretamente para a conta corrente dos empregados alocados na execução do objeto, a
contratada deverá formular o pedido com, no mínimo, 40 (quarenta) dias de antecedência em relação à data limite para o cumprimento da obrigação.

6.40.1. A contratada deverá apresentar planilha de cálculos contendo a relação dos profissionais favorecidos e os valores a serem desbloqueados,
conforme modelo disponibilizado pela Contratante.
6.40.2. Caso haja descumprimento da antecedência exigida para formulação do pedido, a liberação da Conta-Depósito Vinculada ocorrerá
exclusivamente por meio de pedido de resgate, nos termos do subitem 6.39.

6.41. A Contratante expedirá, após a conferência dos cálculos e, quando for o caso, a comprovação da indenização trabalhista, a autorização para
movimentação, encaminhada à Instituição Financeira Oficial, no prazo máximo de dez dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios da contratada.
6.42. A contratada arcará com todos os prejuízos advindos de inconsistências na documentação apresentada, nos cálculos trabalhistas e previdenciárias, perda
de prazos legais ou erro em dados cadastrais dos empregados alocados na execução deste contrato.
6.43. A Contratante poderá requerer a complementação ou correção da documentação apresentada pela contratada, circunstâncias estas que interromperão os
prazos estabelecidos.
6.44. Após o encerramento da vigência do contrato firmado entre as partes, os empregados que comprovadamente atuaram na execução do ajuste e que foram
desligados do quadro de pessoal da empresa devem receber o pagamento das verbas trabalhistas devidas, sem prejuízo da apresentação dos documentos
comprobatórios exigidos no art. 12 da Resolução CNJ nº 169, de 2013.
6.45. Se, após a realização desses pagamentos, houver saldo na Conta-Depósito Vinculada, o valor deverá ser utilizado pagamento aos empregados que
permaneceram no quadro de pessoal da contratada à medida que ocorrerem os fatos geradores das verbas trabalhistas contingenciadas, observada a
proporcionalidade do tempo em que o empregado esteve alocado na prestação dos serviços do presente contrato.
6.46. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada será liberado à contratada no momento do encerramento do contrato, na
presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e
previdenciários relativos ao serviço contratado.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pela equipe de fiscalização técnica em visitas periódicas ao local do serviço e documentada em
Relatórios de Engenharia Semanais e acompanhamento da execução do serviço.
7.2. Até o quinto dia útil de cada mês, a contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de
cálculo detalhada.

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a contratada:

7.2.1.1. não produziu os resultados esperados;
7.2.1.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas; ou
7.2.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada
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7.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa no Cronograma Físico-Financeiro, quando
houver, estiverem integralmente executados, em conformidade com as quantidades efetivamente aferidas e remuneradas segundo o regime de
empreitada por preço unitário.
7.2.3. A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais
utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.
7.2.4. As medições deverão conter somente serviços concluídos, bem como materiais e equipamentos efetivamente empregados;
7.2.5. A equipe de fiscalização técnica deverá averiguar a conformidade do serviço com o projeto (elementos gráficos e especificações) e com as
normas técnicas, tomando como base os Relatórios de Engenharia semanais, além das vistorias que forem necessárias;
7.2.6. Se a etapa for considerada conforme, se procederá à liquidação e pagamento do valor percentual correspondente à etapa, estipulado no
Cronograma Físico-Financeiro, dos valores correspondentes aos serviços executados, com base nas quantidades efetivamente apuradas e nos preços
unitários contratados, conforme planilha orçamentária. Para tanto, será realizado pela equipe de fiscalização um Relatório de Medição, acompanhado de
planilha de memória de cálculo, se for o caso, a ser encaminhado ao gestor do contrato, que poderá trazer redimensionamento de valores a serem pagos
à contratada a depender da apuração realizada nas vistorias, inclusive quanto à aplicação de materiais.
7.2.7.   A empresa será comunicada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela Fiscalização, após a apuração do
subitem anterior. 
7.2.8. A etapa considerada inconclusa ou não conforme não será paga até a sua conclusão e/ou retificação, sujeitando-se ainda a contratada às
penalizações por atraso previstas em contrato;

Do recebimento
7.3. Por se tratar de uma contratação mista, que compreende a dedicação exclusiva de mão de obra, serviços de engenharia sob demanda com fornecimento de
materiais, ficam estabelecidas, neste instrumento, as condições e procedimentos para a realização dos atestes correspondentes a cada modalidade de serviço.

7.3.1. Dedicação exclusiva de mão de obra: O fiscal técnico, deverá atestar a prestação dos serviços, mediante o preenchimento do Termo de Ateste
de Terceirização com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra, até 3 (três) dias úteis. contados do término do período da prestação do serviço
7.3.2. Serviços sob demanda: Será realizado pelo fiscal técnico, com o apoio da equipe de fiscalização, mediante verificação da conformidade com as
especificações, prazos e quantitativos definidos. O ateste será formalizado no Termo de Ateste. Eventuais falhas deverão ser corrigidas pela Contratada,
sem ônus adicional, reiniciando-se a contagem do prazo de recebimento após nova verificação.
7.3.3. Fornecimento de materiais: O ateste será realizado pelo fiscal técnico com apoio da equipe de fiscalização, mediante conferência quantitativa e
qualitativa no ato da entrada no estoque do Tribunal, devendo o material atender integralmente às especificações contratuais. O registro de entrada no
controle de almoxarifado constituirá condição indispensável para a autorização de pagamento à Contratada.
7.3.4 O fiscal administrativo, como condição ao ateste, firmará a Declaração de Conformidade Fiscal e Informações Complementares (Terceirização
com Dedicação Exclusiva de Mão de Obra) e o Relatório de Análise de Documentação Trabalhista e Previdenciária, aplicável somente para os postos
da contratação de dedicação exclusiva de mão de obra, com o objetivo de comprovar o cumprimento das exigências de caráter administrativo, até 5
(cinco) dias úteis, do Termo de Ateste efetuado pelo fiscal técnico, ou do protocolo da folha de empregado.
7.3.5. O fiscal técnico verificará, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da conformidade do fiscal administrativo, o cumprimento das exigências de
caráter técnico e, ato contínuo, solicitará à contratada a emissão de nota fiscal, no prazo de 5 (dias) úteis, contado do recebimento da referida nota,
mediante o Termo de Ateste
7.3.6. Caso ocorra, durante a vistoria, constatação de serviços não finalizados ou existência de parcelas ainda não executadas/fornecidas ou ainda a existência de 
pendências, será desconsiderada a comunicação de término dos serviços e não será lavrado o Termo de Ateste, arcando a contratada com o ônus do fato, 
especialmente quanto aos prazos contratuais.

7.4. Em atendimento ao item 9.4.1. do Acórdão TCU nº 853/2013, a Fiscalização abster-se-á de realizar o recebimento provisório de obras e serviços de
engenharia com pendências e vícios visíveis a serem solucionados pela construtora. São exemplos impeditivos para recebimento provisório:

7.4.1. quanto às obras e serviços de engenharia, quaisquer itens que impeçam o funcionamento ou ocupação da edificação;
7.4.2. quanto aos aparelhos fornecidos, quaisquer danos, avarias ou defeitos que impeçam o pleno funcionamento ou estética dos mesmos;
7.4.3. não será realizado recebimento provisório com serviços não executados (incluídos aqueles executados parcialmente ou que não atendam às
especificações do projeto) ou ainda que apresentem pendências de qualquer natureza. 

7.5. Para efeito de recebimento, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato, deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
o que poderá resultar no redimensionamento do valor a ser pago à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias
e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;
7.5.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último
7.5.3. A contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização exigir que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021);
7.5.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis. 
7.5.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo de Recebimento Provisório - Serviços Comuns deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de  3 (três) dias, contados do recebimento provisório, por gestor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo  de Homologação de Ateste, obedecendo os seguintes 
procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado, se houver, em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas;
7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções; e
7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas.
7.7.4. A Fiscalização efetuará a retenção de 5% (cinco por cento) do valor do contratação, no ateste da última medição de serviços, até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas antes do Recebimento Definitivo. 
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7.8. A Nota Fiscal ou Fatura e a documentação acessória de suporte ao faturamento/atestação dos serviços serão apresentados mediante protocolo no Sistema
Eletrônico de Informações (SEI), em processo criado e mantido exclusivamente para pagamento mensal dos serviços.

7.8.1. Em caso de mal funcionamento ou inoperância do Sistema SEI, mediante entendimentos com a fiscalização, a fatura e a documentação de
suporte poderão ser remetidas via correio eletrônico, no endereço semap@stm.jus.br, para juntada no processo pelo fiscal.
7.8.2. Compreende-se como documentação acessória de suporte ao faturamento/atestação dos serviços os seguintes:

7.8.2.1. Relação mensal de prestação de serviço, referente ao mês de prestação dos serviços, na qual constem todos os empregados que atuaram
no contrato, mesmo que transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, com discriminação do período de atuação;
7.8.2.2. Folha de Pagamento Analítica referente ao mês de prestação dos serviços indicados na nota fiscal correspondente, incluindo o resumo do
tomador, na qual constem todos os empregados que atuaram no contrato, mesmo que transitoriamente em substituição à mão de obra faltante;
7.8.2.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º Salário, a contratada deverá apresentar também a folha de
pagamento do benefício;

7.8.2.3.1. A comprovação do pagamento do 13º Salário poderá ser realizada juntamente com a nota fiscal ou após, no mês subsequente ao
da prestação dos serviços, pela apresentação da nota para fins de pagamento;

7.8.2.4. Comprovante de quitação da Folha de Pagamento, emitido pela Instituição Financeira responsável pelo crédito em conta bancária do
empregado, contendo nome completo do beneficiário, CPF, data da operação e valor creditado;

7.8.2.4.1. Outras formas de comprovação de quitação da Folha de Pagamento tais como contracheque assinado, serão analisados pela
Fiscalização a fim assegurar a fidedignidade das informações apresentadas, podendo ser determinada a entrega do comprovante descrito no
inciso anterior;
7.8.2.4.2. Não serão aceitos comprovantes de agendamento dos pagamentos;
7.8.2.4.3. No mês em que houver pagamento de alguma parcela referente ao 13º Salário, a contratada deverá apresentar também o
comprovante de pagamento deste.

7.8.2.5. Comprovantes de pagamento dos vales alimentação e vales transporte de todos os empregados dos postos de trabalho, mesmo que
tenham atuado no contrato transitoriamente, em substituição à mão de obra faltante, referente ao mês de prestação dos serviços;

7.8.2.5.1. Por ocasião da apresentação da primeira Nota Fiscal, a empresa deverá comprovar o pagamento dos benefícios referentes ao mês
de prestação dos serviços e os do mês subsequente;
7.8.2.5.2. A prova de pagamento dos vales alimentação e vales transporte poderá ser apresentada por relação nominal, assinada pelo
respectivo empregado, ou por documento emitido por administradoras de cartões de crédito, assinado pelo seu responsável em todas as
páginas. A relação ou o documento deve estar organizado alfabeticamente e mencionar a data em que foi efetivado o recebimento desses
benefícios, o período a que corresponde o uso e os valores percebidos;
7.8.2.5.3. Caso algum empregado opte por não receber o vale transporte, a contratada deverá apresentar, junto com a documentação no
mesmo mês da não opção, declaração específica devidamente datada e assinada pelo empregado, sendo o valor passível de glosa na fatura
correspondente.

7.8.2.6. Para o pagamento das últimas parcelas dos serviços contratados, a contratada deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

7.8.2.6.1. Comprovação do pagamento pela contratada das verbas rescisórias, exclusivamente para o pagamento da última parcela dos
serviços prestados;
7.8.2.6.2. Caso não ocorra a interrupção do contrato de trabalho, a contratada deverá apresentar declaração de que os empregados serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços da empresa;

7.8.2.7. Eventuais valores proporcionais para faturamento ou para glosas, a exemplo do primeiro e último mês da prestação dos serviços, serão
apurados pró-rata die, considerando-se nos cálculos os efetivos dias do mês da prestação de serviços.

7.9. A documentação pertinente deverá ser encaminhada ao setor responsável pelo pagamento para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação  

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, após o ateste de cada etapa, conforme subitem 7.2., o setor competente, para fins de
liquidação, deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.13.1. o prazo de validade
7.13.2. a data da emissão
7.13.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.13.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.13.5. o valor a pagar; e
7.13.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e
7.13.7. descrição do valor unitário e quantidade dos itens do serviço prestado.
7.13.8. detalhamento dos serviços, inclusive com a quantidade de postos de trabalho, o valor unitário de cada posto e, ainda, quando houver, o ressarcimento de 
diárias com a indicação analítica, podendo essa informação ser indicada em documento anexo à nota fiscal.

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;
7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da
Lei nº 14.133/2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.16.1.  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e
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7.16.2.  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 60 
(sessenta) dias corridos, contado da confirmação de recebimento do ofício, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
7.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá instaurar procedimento de rescisão contratual, assegurada à contratada a ampla defesa.

7.18.1. Na notificação para exercício da ampla defesa, a contratada será informada de que, em caso de regularização no prazo de  30 (trinta) dias
corridos, contado da confirmação do recebimento do ofício, o procedimento será interrompido, com a manutenção automática da contratação. A
contratada também será informada de que, passado o referido prazo sem a regularização, o procedimento de rescisão terá continuidade, com decisão da
autoridade competente acerca do encerramento prematuro da contratação, a partir dos elementos de fato e de direito colhidos na instrução do feito.
7.18.2. A decisão da autoridade competente, ao final do procedimento de rescisão, de manutenção da contratação, a despeito da permanência da
irregularidade, deverá ser acompanhada de justificativa de que a continuidade da contratação é a medida mais vantajosa para a Administração, podendo
o Gestor, para melhor avaliação da situação, ser convocado para mapear os riscos envolvidos com o encerramento prematuro.

7.19. Durante a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, comunicando à Fazenda
Pública e demais Órgãos responsáveis, conforme o caso.
Prazo de pagamento
7.20. O pagamento será efetuado no prazo de  30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal ou da Fatura, nos casos do ateste das etapas, conforme
seção anterior.

7.20.1 Em relação à retenção de 5% (cinco por cento) do valor do contratação, referente ao ateste da última medição, o prazo de pagamento será de 10
(dez) dias, contados do recebimento definitivo. 

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para o fato, a atualização financeira devida,
entre a data que deveria ser efetuado o pagamento e a data correspondente ao efetivo pagamento, será calculada da seguinte forma, devendo a atualização
prevista nesta condição ser incluída em nota fiscal a ser apresentada posteriormente:

AF = I x N x VP

AF = atualização financeira devida;
I = 0,0001644 (índice de atualização dia);
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor do pagamento devido. 

Forma de pagamento
7.21. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.
7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Critério de julgamento
8.1. O julgamento da proposta ocorrerá pelo critério de menor preço. 
Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.
Critérios de aceitabilidade de preços
8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação, além do critério abaixo descrito. 

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço
global, os quantitativos e os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade
(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);

8.3.1.1. Os documentos devem ser enviados também em arquivo digital no formato Excel, para fins de conferência.
8.3.1.2. A proposta deverá seguir as orientações do Anexo XI deste Termo de Referência.
8.3.1.3. Os preços unitários estimados pela Administração, indicados nas planilhas de orçamento estimativo, deverão ser adotados como limites
máximos das propostas dos interessados, conforme previsão do Art. 11 do Decreto nº 7.983/2013. O desrespeito a esses limites servirá de critério
para desclassificação de propostas.

Exigências de qualificação técnica
8.4. Para fins de qualificação técnica, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.4.1. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade.
8.4.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de
instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

8.4.3. Para fins de qualificação técnica-operacional, deverá(ão) ser apresentado(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional, expedido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante executou, de forma satisfatória, serviços similares de engenharia com as
características, o vulto e a complexidade do objeto da presente licitação, assim entendido:

8.4.3.1. Manutenção predial em edificação não residencial com dedicação exclusiva de mão de obra por um período mínimo de 24 (vinte e
quatro) meses e com alocação de, no mínimo, 14 (quatorze) postos de trabalho. Será aceito somatório de atestados para este item, desde que reste
demonstrado que 14 (quatorze) ou mais postos de trabalho estiveram alocados concomitantemente por, no mínimo, 12 (doze) meses distintos;
8.4.3.2. Manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão com capacidade instalada mínima de 600kVA. Considerando que o
somatório de quantitativos não garante similaridade de porte e complexidade, não será aceito somatório de atestados para este item;
8.4.3.3. Manutenção de instalações hidrossanitárias prediais em edificação com área construída mínima de 15.000m². Considerando que o
somatório de quantitativos não garante similaridade de porte e complexidade, não será aceito somatório de atestados para este item;
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8.4.3.4. Manutenção de aparelhos ou sistemas de ar condicionado tipo split, janela, self contained ou VRF, com capacidade conjunta mínima de
10 TR (tonelada de refrigeração). Será aceito somatório de atestados para este item, desde que reste demonstrada a execução concomitante dos
serviços;
8.4.3.5. Manutenção de grupos geradores de energia elétrica, com potência unitária mínima de 400kVA por equipamento. Considerando que o
somatório de quantitativos não garante similaridade de porte e complexidade, não será aceito somatório de atestados para este item;
8.4.3.6. Manutenção de nobreaks prediais com potência unitária mínima de 125kVA por equipamento. Considerando que o somatório de
quantitativos não garante similaridade de porte e complexidade, não será aceito somatório de atestados para este item;
8.4.3.7. Não serão aceitos atestados de fiscalização, consultoria ou gerenciamento de obras e serviços como forma de comprovação da
qualificação técnica indicada nos itens anteriores por não traduzirem responsabilidade direta pela execução dos serviços;
8.4.3.8. Admitir-se-á, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de
forma concomitante.
8.4.3.9. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.4.3.10.  O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.
8.4.3.11. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no
contrato social vigente. 
8.4.3.12. A apresentação, pelo licitante, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte
será admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133, de 2021, e regulamentos sobre o tema.

8.4.4. Para fins de qualificação técnica-profissional, Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA/CAU/CFT, acompanhada de atestado de
capacidade técnico-profissional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU/CFT, com dados e
informações suficientes para comprovar que o(s) profissional(is) abaixo indicado(s), que atuará(ão) como Responsável(is) Técnico(s) pelos serviços a
serem contratados, tenha(m) sido responsáveis por serviço(s) de características semelhantes, também abaixo indicado(s):

8.4.4.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista:
8.4.4.1.1. Manutenção predial em edificação não residencial, com dedicação exclusiva de mão de obra por período mínimo de 12 (doze)
meses e alocação de, no mínimo, 14 (quatorze) postos de trabalho.
8.4.4.1.2. Manutenção de instalações prediais em edificação com área construída mínima de 10.000 m².

8.4.4.2. Para o Engenheiro Eletricista:
8.4.4.2.1. Manutenção de instalações elétricas prediais de baixa tensão, com capacidade instalada mínima de 600 kVA.
8.4.4.2.2. Manutenção de grupos geradores de energia elétrica, com potência unitária mínima de 400 kVA por equipamento.
8.4.4.2.3. Manutenção de nobreaks prediais, com potência unitária mínima de 125 kVA por equipamento.

8.4.4.3. Para o Técnico em Refrigerações: 
8.4.4.3.1. Manutenção de aparelhos ou sistemas de ar condicionado do tipo split, janela, self-contained ou VRF, com capacidade conjunta
mínima de 10 TR.

8.4.4.4. Para o Engenheiro Mecânico:
8.4.4.4.1. Certidão de registro regular junto ao CREA/DF.

8.4.4.5. A comprovação de que integra o quadro de pessoal da licitante será feita mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o
caso: 

8.4.4.5.1. Sócio: contrato social e sua última alteração;
8.4.4.5.2. Diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;
8.4.4.5.3. Empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer documento comprobatório de
vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;
8.4.4.5.4. Responsável técnico: certidão de registro junto ao CREA/CAU/CFT, em que conste o nome do profissional; ou contrato de
prestação de serviços; ou declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado, desde que acompanhada de declaração de
anuência do profissional
8.4.4.6.  O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar do serviço objeto do contrato, e será admitida a sua
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
8.4.4.7. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma do regulamento, tenham dado causa à
aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta,
de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade.
8.4.4.8. Deve a licitante apresentar relação de compromissos assumidos que importem em diminuição de pessoal técnico. 

8.4.5. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português,
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

8.5. A exigência de qualificações técnicas, profissionais e operacionais encontra respaldo no art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e se justifica pelos seguintes
aspectos:

8.5.1. Complexidade do objeto: envolve mão de obra em dedicação exclusiva, serviços sob demanda e fornecimento de materiais, abrangendo múltiplos
sistemas prediais (elétricos, hidrossanitários, climatização, pintura, impermeabilização etc.).
8.5.2. Risco operacional: a execução inadequada pode comprometer a segurança de usuários e servidores, a integridade das edificações e a continuidade
das atividades do Tribunal.
8.5.3. Atendimento a normas técnicas e regulamentadoras: a contratação exige observância de requisitos legais e normativos, como PMOC, NR-10 e
NR-35.
8.5.4. Garantia da adequada execução contratual: assegura que apenas empresas com experiência comprovada e profissionais devidamente habilitados
assumam responsabilidades técnicas.
8.5.5.  Mitigação de riscos e interesse público: medida proporcional, necessária e alinhada à jurisprudência do TCU, evitando restrição indevida à
competitividade.

 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação constará do Edital.
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9.2. Com relação à equipe residente, os salários estabelecidos como mínimo no Termo de Referência têm como finalidade precípua garantir que a mão de obra
contratada seja compatível com o nível de exigência de conhecimentos e experiência prévia para as atividades a serem desenvolvidas.
9.3. Os valores apresentados estão alinhados com o que vem sendo pago por outros órgãos da Administração Pública, consoante pesquisa de mercado
realizada em contratações públicas recentes (4622900 aba Pesquisa_postos).
9.4. A pesquisa evidencia, por exemplo, que o piso salarial da categoria de técnico em segurança do trabalho é de R$ 3.481,39. No entanto, o menor valor
recebido por este profissional nas contratações públicas correlatas elencadas é de R$ 4.016,54, uma diferença relevante de quase 15% para este caso
específico. Por outro lado, a pesquisa também revelou que algumas categorias profissionais, como a do Engenheiro Pleno, possuem média salarial
efetivamente remunerada (R$ 11.202,84) bastante próxima do piso salarial da categoria (R$ 10.696,57). Não se trata, portanto, de definição de piso salarial
arbitrário ou desconexo da realidade remuneratória do mercado de trabalho local.
9.5. A descrição dos requisitos, qualificações e atribuições de cada um dos postos de trabalho desta contratação está detalhada no Anexo II - Equipe Residente
(4622433). Verifica-se que para todos os profissionais da equipe residente foi exigida experiência anterior em função similar, conhecimentos específicos
relacionados à área de atuação e outras características que permitem concluir não ser razoável adotar, como salário paradigma desta equipe, o mínimo
absoluto estabelecido para as categorias profissionais em CCT ou instrumento congênere.
9.6. A título comparativo, na área de obras e serviços de engenharia, o SINAPI categoriza profissionais em níveis júnior, pleno e sênior, única e
exclusivamente com base na experiência anterior na função. De acordo com os critérios descritos no SINAPI, observa-se por exemplo que arquitetos júnior,
pleno e sênior possuem remunerações distintas, apesar de todos poderem exercer as mesmas atividades técnicas.
9.7. O planejamento da contratação prevê que a equipe residente executará, em apertada síntese, rotinas preventivas, emergenciais e acompanhamento de
serviços eventuais corretivos e eletivos. Os serviços eventuais representam mais de 43% do valor estimado desta contratação, sendo que os custos da mão de
obra destes itens deriva de precificação própria da tabela SINAPI e serão medidos e pagos integralmente por resultado.
9.8. A sistemática contratual demandará da equipe de profissionais residentes, além da execução técnica própria de cada categoria profissional, atividades de
acompanhamento, aferição, monitoramento, controle de qualidade e outras para as quais se exigiu experiência prévia e conhecimentos técnicos específicos em
cada um dos cargos previstos no Termo de Referência e seus anexos.
9.9. Por todo o exposto, julga-se imperativo manter o piso salarial da equipe permanente em linha com a realidade remuneratória fática do mercado de
trabalho local, sob pena de inviabilizar a constituição de equipe residente de manutenção capaz de suprir os requisitos, qualificações e atribuições previstos
para os postos de trabalho.
9.10. Em adição, destacam-se trechos de Acórdãos do TCU que abordam aspectos relevantes e pertinentes à temática:

"10. Sobre esse tema, e revendo a posição que adotei por ocasião do julgamento do TC 020.732/2003-4 (Acórdão 963/2004 - Plenário), não acredito que o estabelecimento de
valores mínimos para os salários mensais infrinja o mencionado inciso X do art. 40 da Lei de Licitações.
Evidentemente, a fixação de um piso para os salários pagos, apesar de não ter o condão de fixar o preço total do serviço, acaba por estabelecer um patamar mínimo também para
a contratação, o que lança dúvidas sobre a economicidade da medida. Afinal, se autorizadas a estabelecer livremente os salários de seus empregados, as empresas interessadas
seriam capazes de ofertar preços mais baixos que se obrigadas a uma política de remuneração mínima. Devemos, porém, nos perguntar a que custo seriam obtidos esses preços
inferiores.
15. Como toda empresa capitalista visa à maximização de seus lucros, com certeza as empresas fornecedoras de mão-de-obra se sentiriam tentadas a aumentar seus ganhos
através da diminuição dos salários pagos aos seus empregados, que, como não podemos esquecer, constituem o mais importante custo desse tipo de contrato. O pagamento de
salários mais baixos tende, naturalmente, à seleção das pessoas menos capacitadas ou, no mínimo, contribui para o descontentamento dos contratados, afetando a sua eficiência e
produtividade. Em qualquer dessas hipóteses a administração restará como a maior prejudicada, apesar de, a princípio, ter se beneficiado de custos mais baixos.
16. Não acredito que o princípio da vantajosidade deva prevalecer a qualquer custo. A terceirização de mão-de-obra no setor público, quando legalmente permitida, não pode ser
motivo de aviltamento do trabalhador, com o pagamento de salários indignos. A utilização indireta da máquina pública para a exploração do trabalhador promete apenas
ineficiência dos serviços prestados ou a contratação de pessoas sem a qualificação necessária.” (AC-0290-10/06-P – Voto Relator: Augusto Nardes. Processo 018.028/2004-4.
Data: 15/03/2006).
"53. Diante desse contexto, sob a égide do § 3º do art. 44 da Lei de Licitações, considero não ser pertinente vedar, de forma generalizada, a fixação de pisos salariais em editais
de licitação de execução indireta de serviços. Na contratação de mão de obra terceirizada pela Administração Pública, há que se considerar dois aspectos: a obrigatoriedade de
adoção dos pisos salariais definidos em pactos laborais e a possibilidade de serem estipulados valores mínimos de remuneração com base em pesquisas de mercado calcadas em
dados fidedignos obtidos junto a associações e sindicatos de cada categoria profissional e com base em informações divulgadas por outros órgãos públicos.
54. Em cada caso concreto é que se poderá aferir se essa fixação de pisos salariais nas licitações de execução indireta de serviços pagos por disponibilidade ou baseados na
locação de postos de trabalho configura-se na melhor solução para resguardar o interesse público."(AC-4050-10/01– Relator: Aroldo Cedraz. Process. Data: 15/03/2006).
"É possível, em caráter excepcional, a fixação de salário base, nas contratações de prestação de serviços para a Administração: Mediante representação, a empresa Brasília
Soluções Inteligentes – BSI do Brasil Ltda. informou potenciais irregularidades ocorridas no Pregão nº 221/2008, realizado pelo Senado Federal, para a contratação de prestação
de serviços de execução indireta nas áreas de televisão, rádio, jornal, relações públicas, pesquisa e opinião, dentre outros, para a Secretaria Especial de Comunicação Social
daquela Casa Legislativa. Dentre tais irregularidades, constou a fixação de salário base dos prestadores de serviço. Ouvido, o Ministério Público junto ao TCU – (MPTCU)
registrou que “até bem pouco tempo a maioria dos precedentes do TCU reputava tal prática como contrária ao art. 40, inciso X, da Lei nº 8.666/1993, uma vez que equivaleria à
fixação de preços mínimos”. No entanto, ainda para o MPTCU, o entendimento, conforme diversos precedentes jurisprudenciais do TCU, foi relativizado, no sentido de ser
possível a fixação de remuneração mínima, mas em caráter excepcional. Em seu voto, considerando julgados anteriores e o pronunciamento do MPTCU, o relator enfatizou ser
necessário atentar para a flexibilização das regras acerca da vedação do estabelecimento, no edital, de salário base dos prestadores de serviço, “naquelas situações específicas em
que o estabelecimento de piso salarial visasse preservar a dignidade do trabalho e criar condições propícias à eficiente realização do serviço, não implicando benefícios diretos à
empresa contratada, mas sim aos trabalhadores, muito menos criando obstáculos à competição ou determinando o preço final da contratação (...) uma vez que tal tipo de
procedimento passou a ser admitido como legítimo em inúmeros julgados deste Tribunal”. Assim, votou, e o Plenário aprovou, pela improcedência da representação. Precedentes
citados: Acórdãos nos 256/2005-TCU, 290/2006, 1.327/2006, 332/2010, 1.584/2010, todos do Plenário. Acórdão n.º 189/2011-Plenário, TC-032.439/2008-0, rel. Min. José
Múcio, 02.02.2011." (Informativo de Jurisprudência sobre Licitações e Contratos nº 49 - TCU)
"9.2.3.1. somente estipule valores mínimos de remuneração dos trabalhadores, nos contratos em que há alocação de posto de trabalho, quando houver necessidade de afastar o
risco de selecionar colaboradores com capacitação inferior à necessária para execução dos serviços contratados;
9.2.3.2. estabeleça os valores mínimos de que trata o subitem anterior a partir de pesquisas de mercado efetuadas previamente, de dados obtidos junto a associações e sindicatos
de cada categoria profissional, e de informações divulgadas por outros órgãos públicos que tenham recentemente contratado o mesmo tipo de serviço;
9.29.3.3 abstenha-se de fixar valores mínimos de remuneração dos trabalhadores nas contratações de serviços que devem ser medidos e pagos por resultado;" (Acórdão nº
2582/2012 - Plenário)

 
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com o contrato e seus anexos;
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.3.  Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos, incorreções imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto
contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela contratada;

10.4.1. Emitir relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato que vier a ser firmado, em especial, quanto ao acompanhamento e à fiscalização
da execução dos serviços, à exigência de condições estabelecidas e à proposta de aplicação de sanções. 

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;
10.6. Efetuar o pagamento à contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência;
10.7. Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência;
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10.8. Não praticar atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei nº 14.133, de 2021);

10.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

10.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela contratada;

10.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;

10.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

10.8.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

10.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna da contratada

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações
pela contratada;
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução   do objeto, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10.10.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês,  a contar da data do peticionamento eletrônico do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.
10.10.2. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar documentação requisitada pelo
Contratante para análise da solicitação ou da reclamação.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela contratada no prazo máximo de 90 (noventa) dias. 
10.11.1. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar documentação requisitada pelo
Contratante para análise do pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro.

10.12. Verificar, se for o caso, que a apólice de seguro foi registrada na Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), devendo essa condição ser
verificada, no sítio eletrônico https://www2.susep.gov.br/safe/apolices/app/garantia, após 7 (sete) dias úteis da sua emissão;
10.13. Notificar, se houver, os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.14. Comunicar a contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto deste Termo de Referência.
10.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
10.17. Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o
caso:

10.17.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
10.17.2.  comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
10.17.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
10.17.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
10.17.5.  certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

10.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
10.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada,
das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.
10.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua
execução.
10.21. Fornecer atestado de capacidade técnica se solicitado pela contratada, desde que cumpridas todas as exigências contratuais. 
10.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.23. É vedado ao Contratante manter vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.
10.24. É vedada ao Contratante a contratação de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de
servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área
encarregada, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183);

10.24.1. A vedação constante deste subitem se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses
após a desincompatibilização.
10.24.2. A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser
vedada, quando, no caso concreto, for identificado risco potencial de contaminação do processo licitatório, conforme art. 2º, § 4º, da Resolução CNJ nº
07, de 2005.

10.25. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de ministros ou juízes da respectiva Auditoria contratante, conforme art. 3º da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato
Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183).

10.25.1 A Administração requisitará que os empregados terceirizados alocados na contratação declarem, por escrito, conforme Anexo VIII deste Termo
de Referência, não ter relação familiar ou de parentesco que importe prática vedada neste subitem (art. 10 do Ato Normativo STM nº 640, de 2023
(3205183)

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
11.2. Manter preposto aceito pela Administração, conforme padrão de gestão do contrato deste Termo de Referência.

11.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a
empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitado. 
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11.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento do objeto, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;
11.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para
adoção de ações de contingência cabíveis.
11.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente
do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato,  junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento,  os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede da contratada, conforme exigido no Edital; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT;
11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
11.11. Responsabilizar-se exclusivamente nas situações de ocorrência de erro no enquadramento sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo
incompatível com o enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por órgão de classe de sua categoria, que daí tenha
resultado vantagem indevida na fase de julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, inciso III e IV, da Lei nº 14.133, de
2021;
11.12. Responsabilizar-se exclusivamente pelo cometimento de erro ou fraude no enquadramento sindical e pelo eventual ônus financeiro decorrente, por
repactuação ou por força de decisão judicial, em razão da necessidade de se proceder ao pagamento de diferenças salariais e de outras vantagens, ou ainda por
intercorrência na execução dos serviços contratados, resultante da adoção de instrumento coletivo de trabalho inadequado
11.13. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local
da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
11.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato.
11.15. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
11.16. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato.
11.17. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
11.18. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações
do memorial descritivo ou instrumento congênere.
11.19. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
11.20. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;
11.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
11.22. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 2008;
11.23. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;
11.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na seleção;
11.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
11.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

11.26.1. Em obediência ao art. 10 da Resolução CNJ nº 497, de 2023, o fiscal administrativo do contrato deve:

11.26.1.1. exigir mensalmente declaração de cumprimento da política de empregabilidade; e

11.26.1.2. exigir, por amostragem, conforme frequência definida pelo Gestor, documentos comprobatórios de cumprimento da política de 
empregabilidade

11.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
11.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
11.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;
11.30.  Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras
ocasiões, sem necessidade de nova autorização da contratada.

11.30.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que
se refere o subitem acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção,
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.

11.31. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de
saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
11.32. Garantir o acesso do Contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
11.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;
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11.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
11.35. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos
de Proteção Individual - EPI e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC), quando for o caso;
11.36. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
11.37. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-transporte;
11.38. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador,
em agência situada na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por
parte do Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração
analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.
11.39. Autorizar o Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;
11.40. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente;
11.41. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;
11.42. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
11.43. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
11.44. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.
11.45. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.
11.46. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que
ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.
11.47. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
11.48. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo a Contratada relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
11.49. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
11.50. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas
ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:
11.51. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o
objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos
serviços ou da admissão do empregado;
11.52. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do
início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
11.53. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por
meio eletrônico, quando disponível.
11.54. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei
Complementar nº 123, de 2006;

11.54.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, para fins de
exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II,
todos da Lei Complementar nº 123, de 2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo diploma legal;
11.54.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último
dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação

11.55. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
11.56. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas   neste Termo de Referência, em plena
validade.
11.57. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação
aplicável.
11.58. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais
como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. Deve estar disponível no local do
serviço e ser atualizado diariamente. 
11.59. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com
materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
11.60. Providenciar a remoção contínua de entulho e detritos acumulados no local dos serviços, utilizando-se de transporte para local apropriado e autorizado
pelo Poder Público. 
11.61. Conferir todas as medidas nos locais de aplicação/instalação dos materiais. 
11.62. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos
resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto
ao serviço de engenharia.
11.63. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que
lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas
especificações.
11.64. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como
atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).
11.65. Arcar com o pagamento de eventuais multas aplicadas por quaisquer autoridades federais, estaduais e municipais/distrital, em consequência de fato
imputável à contratada e relacionado com este Contrato.
11.66. Arcar com todos os prejuízos advindos de perdas e danos, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios resultantes de ações judiciais a que o
Contratante for compelido a responder, em decorrência desta contratação. 
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11.67. Armazenar, em local indicado pela Fiscalização, todos os materiais que forem retirados e não reutilizados na reforma. Todo material retirado, descrito
nas especificações deste Termo de Referência e que não for reutilizado na reforma, pertence ao Contratante.
11.68. Assumir as despesas referentes a transporte, carga, descarga, movimentação, içamento, perdas e estocagem, dentro e fora do local dos serviços, assim
como o processo de sua utilização. 
11.69. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião
inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver,
os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados.
11.70. A contratada deverá remeter à fiscalização, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, os dados dos empregados e empregadas que prestaram serviços ao
Superior Tribunal Militar no mês anterior, conforme modelo constante no Anexo XVIII, em observância à Resolução CNJ nº 587, de 4 de outubro de 2024 e
ao Ato Normativo nº 869/2025 (4399731).

11.70.1. O modelo de anexo citado no caput segue aquele disponibilizado pelo Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), conforme art. 3º da
Resolução, vinculando-se a contratada em caso de eventuais mudanças promovidas pelo CNJ.
11.70.2. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá encaminhar os dados em até 10 dias a contar da assinatura do contrato.
11.70.3. Aplica-se aos acessos concedidos e aos dados disponibilizados o previsto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD).
11.70.4. Demais informações a serem prestadas pela contratada deverão respeitar a referida Resolução.
 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
12.2.1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.2.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4. do subitem acima deste
Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8. do
subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas 12.1.2., 12.1.3. e 12.1.4., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.2.4. Multa: 

12.2.4.1. moratória, nos casos de atrasos injustificados no início da prestação dos serviços, de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o
valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias;

12.2.4.1.1. O atraso superior a 15 (quinze) dias, na infração prevista neste subitem, autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021.

12.2.4.2. moratória, após o décimo dia de atraso injustificado em etapa, de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida,
acrescido de 0,03% (três centésimos por cento) por dia após esse período, até o limite de 30 (trinta) dias;

12.2.4.2.1. O atraso superior a 25 dias, na infração prevista neste subitem, autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2.4.3.  moratória  de 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, limitado a 30 (trinta)
dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

12.2.4.3.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias, nas infração prevista no subitem 12.2.4.3., autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

12.2.4.4. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total do objeto.
12.2.4.5. compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o saldo do contrato, em caso de inexecução parcial dele, que também estará
configurada quando: 

12.2.4.5.1. a contratada enquadrar-se em pelo menos uma das situações previstas na Tabela 2 do subitem 12.2.4.6., respeitada a graduação
de infrações conforme Tabela 3 do mesmo subitem;
12.2.4.5.2. a contratada deixar de regularizar as suas condições de habilitação exigidas na licitação, no prazo determinado pela
Fiscalização;

12.2.4.6. pelo descumprimento de obrigação contratual, graduada conforme os critérios estabelecidos na Tabela 1, c/c Tabela 2 e 3, a seguir:

TABELA 1

Grau Referência Acréscimo por Dia de
Descumprimento

1 R$ 50,00 (cinquenta reais) 20% sobre o valor de referência
2 R$ 100,00 (cem reais) 20% sobre o valor de referência
3 R$ 200,00 (duzentos reais) 20% sobre o valor de referência
4 R$ 400,00 (quatrocentos reais) 20% sobre o valor de referência
5 R$ 800,00 (oitocentos reais) 20% sobre o valor de referência

6 R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos
reais) 20% sobre o valor de referência
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TABELA 2

Item Descrição Grau Incidência

1 Atrasar para entregar à Fiscalização a ART/RRT e demais documentos pertinentes à execução do contrato. 1 Por dia

2 Permitir situação que cause prejuízos ao Superior Tribunal Militar ou a terceiros, decorrentes de ação ou 
omissão de seus empregados ou prepostos. 

5 Por ocorrência 

3 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência

4 Atrasar injustificadamente para regularizar conta-depósito vinculada, no prazo previsto.

Obs. Cada período de até 30 (trinta) dias será considerado uma ocorrência.

6 Por ocorrência

5 Atrasar injustificadamente salários, inclusive 13º e adicional de insalubridade e férias.

Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias será considerado uma ocorrência.

6 Por ocorrência

6 Atrasar injustificadamente para entregar a totalidade dos vale-transporte e/ou vale-alimentação nas datas avençadas.

Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias será considerado uma ocorrência.

5 Por ocorrência

7 Atrasar injustificadamente para recolher as contribuições sociais da previdência social ou o FGTS dos empregados.

Obs. Cada período de até 30 (trinta) dias será considerado uma ocorrência.

5 Por ocorrência

8 Atrasar injustificadamente para corrigir falhas no pagamento de salário, vales-transportes e/ou vale-alimentação e de 
qualquer benefício ao empregado no prazo concedido pelo Contratante.

Obs. Cada período de até 5 (cinco) dias será considerado uma ocorrência.

4 Por ocorrência

9 Deixar injustificadamente de registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal. 1 Por ocorrência

10 Atrasar para instalar os equipamentos controladores de ponto eletrônico.
Obs. Cada período de até cinco dias de atraso será considerado uma ocorrência. 4 Por ocorrência

11
Atrasar para apresentar a documentação prevista no Termo de Referência.
Obs. Cada período de até três dias de atraso será considerado uma ocorrência. 2 Por dia

12 Suspender ou interromper os serviços contratuais, total ou parcial, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. 6 Por ocorrência
13 Manter empregado sem qualificação para a execução dos serviços contratados. 4 Por empregado e por dia
14 Retirar empregados durante o expediente sem a anuência prévia do contratante. 5 Por empregado e por dia

15
Atrasar para providenciar o acesso de seus empregados via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência
Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas.
Obs. Cada período de até trinta dias será considerado uma ocorrência.

5 Por ocorrência

16 Atrasar para providenciar cartão cidadão expedido pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados.
Obs. Cada período de até trinta dias será considerado uma ocorrência. 5 Por ocorrência

17 Permitir a presença de empregado sem uniforme completo ou com uniforme manchado, sujo ou mal apresentado, e/ou
crachá. 1 Por empregado e por dia

18 Utilizar os telefones do Contratante, sob sua responsabilidade, para tratar de assuntos alheios ao serviço. 3 Por ocorrência
19 Atrasar para fornecer os uniformes previstos para cada categoria, semestralmente. 1 Por dia.

20
Atrasar para substituir qualquer peça de uniforme que apresente desgaste excessivo ou defeito de fábrica não constatado no
ato da entrega dos conjuntos, bem como os que não atendam às condições mínimas de apresentação.
Obs. A multa não pode ultrapassar o equivalente a 10% do custo da totalidade dos uniformes

1 Por dia.

21
Atrasar para apresentar a documentação mencionada no subitem 54 da Cláusula Segunda – Das Obrigações da Contratada –
do contrato.
Obs. Cada período de até trinta dias será considerado uma ocorrência.

3 Por ocorrência

22 Atrasar, injustificadamente, o atendimento aos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos,
amostras, assinatura ou devolução de instrumentos contratuais e seus aditivos, se for o caso. 4 Por ocorrência

23
Atrasar para apresentar a documentação comprobatória do pagamento dos encargos trabalhistas e previdenciários dos
terceirizados.
Obs. Cada período de até trinta dias será considerado uma ocorrência.

3 Por ocorrência

24 Deixar que seus empregados executem quaisquer outras atividades que não digam respeito aos serviços prestados, em
horário de expediente. 3 Por ocorrência
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25 Realizar cobertura de licenças, dispensas, suspensão ou férias com profissionais substituídos anteriormente, a pedido do
Contratante. 5 Por ocorrência e por dia

26 Reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações de que tenha tomado ciência
em razão da execução dos serviços, sem o consentimento do Contratante. 6 Por ocorrência

27 Permitir situação que cause prejuízos ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão de seus empregados ou
prepostos. 5 Por ocorrência

28 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 6 Por ocorrência

Para os itens a seguir, deixar de:

25 Indicar preposto para ficar à disposição do Contratante.
Obs. Cada período de até cinco dias será considerado uma ocorrência. 5 Por ocorrência

26 Manter, por parte do preposto indicado, permanente contato com a unidade responsável pela fiscalização. 3 Por ocorrência
27 Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada. 2 Por ocorrência

28 Fornecer equipamentos de proteção individual aos seus empregados e de impor penalidade àqueles que se negarem a usá-
los. 5 Por ocorrência

29 Fornecer os materiais de limpeza e higienização e/ou os equipamentos necessários para a perfeita execução do objeto
contratual. 4 Por ocorrência

30 Assumir responsabilidades e tomar medidas necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito
dia a dia. 6 Por ocorrência

31 Emitir o comunicado de acidente de trabalho, em formulário próprio do Instituto Nacional de Seguridade Social, em caso de
eventual ocorrência de acidente com seus empregados nas dependências do Contratante. 5 Por ocorrência

32 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade de seus empregados. 1 Por ocorrência
33 Efetuar a reposição dos empregados faltosos, conforme descrito no Termo de Referência. 2 Por empregado e por dia

34 Encaminhar ao Contratante, com antecedência mínima de trinta dias, relação de empregados que fruirão férias no período
subsequente. 3 Por ocorrência

35

Apresentar, juntamente com o documento fiscal, as comprovações atualizadas das regularidades fiscal (Receita Federal,
Estadual e Municipal), previdenciária (INSS), trabalhista (CNDT) e fundiária (FGTS), da inexistência de registros
impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - (CEIS) do Portal da Transparência,
da inexistência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e do Cadastro de Licitantes
Inidôneos, disponível no Portal do TCU.

4 Por ocorrência

36 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO sobre quaisquer outras obrigações acessórias
contratuais não previstas nesta tabela. 3 Por ocorrência

37 Comparecer, sempre que solicitado pelo Contratante, ao local designado, para exame e esclarecimentos de quaisquer
ocorrências. 3 Por ocorrência

38 Apresentar acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva que regule a compensação de horas
extraordinárias. Observação: Cada período de até 30 dias será considerado uma ocorrência 1 Por ocorrência

39 Entregar a totalidade dos vales-transportes e/ou vale-refeição nas datas avençadas 1 Por empregado
40 Efetuar a reposição de empregados faltosos, EXCETO quando dispensado pela administração com a glosa do serviço 1 Por empregado

41 Apresentar os comprovantes de endereço dos profissionais alocados na prestação dos serviços, devendo ser renovado a cada
período de seis meses ou a qualquer tempo, no interesse da administração contratante. 1 Por empregado

42 Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização 2 Por ocorrência

 

TABELA 3
Situação Grau de Infração Quantidade de Infração

1 1 7 (sete) ou mais
2 2 6 (seis) ou mais
3 3 5 (cinco) ou mais
4 4 4 (quatro) ou mais
5 5 3 (três) ou mais
6 6 2 (duas) ou mais

Poderá ser considerada inexecução parcial do contrato, se a contratada se
enquadrar em pelo menos 1 (uma) das situações acima.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas  neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157,
da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. A Administração poderá, mediante despacho fundamentado, suspender a aplicação da penalidade de multa nos casos em que o valor for
considerado irrisório.

12.4.2.1. Será considerado irrisório valor inferior a R$ 160,00 (cento e sessenta reais).
12.4.2.2. No caso de reincidência, mesmo que o valor da multa seja irrisório, a penalidade deverá ser aplicada cumulativamente com os efeitos e
o valor de multa cuja exigibilidade tenha sido suspensa anteriormente.
12.4.2.3. Para efeito de enquadramento como valor irrisório, deverá ser considerado, individualmente, cada evento incidente sobre o mesmo fato
gerador da obrigação que resulte em aplicação da respectiva penalidade.
12.4.2.4. Caso não ocorra a reincidência nos últimos doze meses, contados a partir da primeira ocorrência, ou a vigência contratual encerre antes
desse prazo, a multa suspensa deve ser convertida na penalidade de advertência.

12.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante à contratada,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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12.6.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
12.6.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que
também sejam tipificados como atos lesivos  na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica da contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão enviadas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada pelo Ato Normativo
STM nº 430, de 2020.
 

13. REPACTUAÇÃO

13.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do
contratado.

13.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

13.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 
categoria profissional abrangida pelo contrato;

13.2.2. A partir da data de eventual reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa; e

13.2.3. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data limite para apresentação de proposta constante do edital.

13.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo 1 (um) ano será contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma
parcela objeto da nova solicitação.

13.3.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que apostilada.
13.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida
em tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de
lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.
13.7. Na repactuação, o Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.133, de 2021).
13.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha
de Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria profissional abrangida pelo
contrato.

13.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos;

13.8.2. A repactuação dos valores decorrentes da mão de obra, consignados na planilha de custos e formação de preços do contrato, terá como base o 
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada (ou seja, aquele instrumento apresentado pela empresa no 
momento da licitação) e não o instrumento paradigma utilizado pelo Contratante para construção de sua estimativa de preços;

13.9. Quando o reajuste se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional da
construção Civil (INCC), com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

13.10. Quando o reajuste se referir aos custos decorrentes de insumos e serviços previstos em bancos de preços como SINAPI, SICRO, SBC, ORSE, etc, o 
respectivo aumento ou desconto será apurado mediante a atualização das planilhas de referência, somente após 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado, período em que os preços permanecerão fixos e irreajustáveis.
13.11. Os reajustes descritos nos itens 13.9 e 13.10, cuja data-base é a do orçamento estimado, serão concedidos de ofício, independentemente do
requerimento do contratado.

13.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
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13.14. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor.

13.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente 
dos custos decorrentes do mercado, por meio de termo aditivo.

13.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação 
do índice adotado que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha 
contratual.

13.17. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

13.17.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

13.17.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das repactuações futuras;

13.17.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, quando a repactuação envolver revisão do custo da mão de obra em que o próprio fato gerador, 
na forma de ACT, CCT, DC ou sentença coletiva, contemplar data de vigência retroativa, podendo essa ser considerada para efeito de compensação de 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

13.18. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

13.19. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de 
preclusão. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno 
mínimo de 1 (um) ano, contado:

13.19.1. da vigência do ACT, da CCT ou do DC anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

13.19.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados 
na PCFP que estejam diretamente vinculados ao valor do preço público (tarifa); e

13.19.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

13.20. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não 
tenha sido possível proceder aos cálculos devidos, a contratada deverá pleitear seu direito à repactuação futura de preços, a ser exercido tão logo ela disponha 
dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

13.21. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio 
de termo indenizatório.

13.22. O Contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 60 (sessenta) dias, contado da data do fornecimento, pela contratada, da 
documentação comprobatória da variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).

13.23. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo 
contratante para a comprovação da variação dos custos.

13.24. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser 
formalizadas por aditamento ao contrato.

13.25. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base 
no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.26. A contratada deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor 
contratado.

 
14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.
14.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

14.2.1. Gestão/Unidade: DIRAD;
14.2.2. Fonte de Recursos: 1000000000 - Recursos Livres da União;
14.2.3. Programa de Trabalho: 167546 - SERENG - Manutenção/Reforma predial;
14.2.4. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.04 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.37 – Locação de mão de obra; e 3.3.90.30 - Material
de consumo.

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.
 

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforme de edifício ou de equipamento, o limite para acréscimo será de 50%
(cinquenta por cento). 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do
contrato.
15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. EXTINÇÃO CONTRATUAL
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16.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes.

16.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para
sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da contratada pelo Contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a
extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da contratação.

16.2. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

16.2.1. Ainda que a extinção unilateral não seja analisada de forma concomitante com a apuração de responsabilidade para fins de aplicação de
penalidade administrativa, serão resguardados os seguintes prazos para a contratada no processo de extinção.

16.2.1.1. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação do contratado, para exercício da ampla defesa e do contraditório;
16.2.1.2. prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação do contratado, para alegações finais, nos casos de deferimento de pedido
de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis para a decisão de extinção unilateral.
16.2.1.3. prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação da contratada, para recurso administrativo (art. 165, I, e), da Lei nº 14.133, de
2021).
16.2.1.4. Para a garantia da ampla defesa e do contraditório, as notificações serão envidas, mediante Intimação Eletrônica, regulamentada
pelo Ato Normativo STM nº 430, de 2020.

16.2.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
16.2.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de
concluir a contratação.

16.2.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizada a alteração subjetiva.
16.3. A extinção, sempre que possível, será precedida:

16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.3.3. Indenizações e multas.

16.4. A extinção da contratação não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
16.5. O Contratante poderá ainda:

16.5.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela contratada, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria;
16.5.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº
14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor da contratada decorrentes da contratação.

16.6. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº
14.133, de 2021).
16.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a pessoa jurídica contratada tem em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções
administrativass, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas
na linha hierárquica da área encarregada da licitação, conforme art. 2º, inciso VI, da Resolução CNJ nº 07, de 2005;

16.7.1. A vedação constante do subitem anterior se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e
servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses
após a desincompatibilização.

16.8. A contratação poderá ser extinta caso se constate que a pessoa jurídica contratada contratou empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de ministros ou juízes da
respectiva Auditoria contratante, conforme art. 3º da Resolução CNJ nº 07, de 2005, seguindo o definido no Ato Normativo STM nº 640, de 2023 (3205183).
 

17. CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
 

18. FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta
contratação que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 

Dominique Spínola Fogaça de Andrade

Analista Judiciária
Chefe da Seção de Infraestrutura Predial

 
Mariana Fagundes Silva Côrtes

Analista Judiciária | Apoio Esp. Arquitetura
Chefe da Seção de Planejamento e Controle Predial

 
Gabriel Lindoso Rodrigues

Assessor I | Apoio Esp. Engenharia Civil
 

José Sirnando Cavalcante das Neves
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Coordenador de Obras e Gestão de Infraestrutura Predial

 

Brasília, 28 de novembro de 2025.

 

 
ANEXO VI - LGPD

DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018
 
1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da licitação/execução contratual para finalidade distinta daquela do
objeto da licitação/contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da licitação/execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -
LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento
do instrumento contratual.
3. A LICITANTE/CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente, em caso de causar danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares
de dados pessoais repassados em decorrência da licitação/execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados.
4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o STM, para a execução do serviço objeto desta licitação/contrato, tem acesso a dados pessoais
dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de
identificação (listar outros, quando cabível).
5. A LICITANTE/CONTRATADA, declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos
internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo STM.
6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao STM em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados
pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados.
7. A LICITANTE/CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso,
nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no edital/contrato.
8. A LICITANTE/CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos
serviços especificados no edital/contrato.
9. A LICITANTE/CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos que venham a ser
causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pelo CONTRATANTE.
10. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

  
ANEXO VII - NEPOTISMO  

 
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

IDENTIFICAÇÃO

01 - Nome

 

02 - CPF 03 - Telefone

04 -Vínculo com a JMU

( ) Colaborador terceirizado que presta serviços na JMU

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Dispensa de Licitação

( ) Sócio de empresa que firmou contrato proveniente de Inexigibilidade de Licitação

( ) Outro Tipo de Vínculo - Especificar abaixo:

05 - Razão Social da Empresa e CNPJ

 

Considerando o disposto na Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça, declaro para os
devidos fins que:

( ) não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União,

( ) sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
de magistrado ou servidor da Justiça Militar da União.
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07 - Nome do servidor ou magistrado 08 - Grau de parentesco

   

   

   

   

   

Declaro, ainda, estar ciente de ser o responsável pela atualização das informações aqui prestadas,
nos termos da Resolução nº 7/05, do Conselho Nacional de Justiça.

 
 
 

(NOME DO RESPONSÁVEL)
 

(CARGO DO RESPONSÁVEL)
 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO ENQUADRAMENTO SINDICAL

 

DECLARO que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
_____________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida em, 
_____________, está regulamente vinculada ao Sindicato ________________, conforme 
Carta de Registro Sindical anexo, e é integralmente responsável pela veracidade das 
informações prestadas quanto ao seu regular enquadramento sindical, por eventuais erros 
ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o enquadramento 
sindical declarado, e por qualquer ônus decorrente de reenquadramento sindical que 
ocorram durante a vigência contratual, aplicando-se as sanções previstas no art. 156, 
incisos III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021, em caso de irregularidades.

Local e data

Assinatura

 
 
 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

 

Declaramos que a empresa _______________, inscrita no CNPJ (MF) nº ______________, possui os seguintes contratos firmados com a 
iniciativa privada e a administração pública, vigentes na data da sessão pública:

 

Nome do 
Órgão/Empresa

Nº/Ano do 
Contrato

Data de 
Assinatura

Valor Total do 
Contrato

       

       

       

       

TOTAL
 

 

Local e data

 

__________________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor
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Comprovação da Exigência do Subitem 7.20. do Edital 

Cálculo demonstrativo visando comprovar que o patrimônio líquido é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor dos contratos firmados com a 
administração pública e com a iniciativa privada. 

 

Valor do Patrimônio Líquido

_______________________________ X 12>1

Valor total dos contratos firmados

 
 

Comprovação da Exigência do Subitem 7.20. do Termo de Referência 

Cálculo demonstrativo da variação percentual do valor total constante na declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e com a administração pública 
em relação à receita bruta.

 

Valor total dos contratos firmados - Receita Bruta

_______________________________ X 100 =

Receita Bruta

 

Obs. Caso o percentual encontrado que seja maior que 10% (positivo ou negativo), o licitante deverá apresentar as devidas justificativas. 

 

JUSTIFICATIVAS PARA A VARIAÇÃO PERCENTUAL SUPERIOR A 10%

 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

 

Local e data

 

__________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

 
 

ANEXO X - MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA O PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (Orientação de Controle Interno 
nº 01, de 2024 3153596)

 

1. MÓDULO 1

 

1.1. Composição da REMUNERAÇÃO

A) Salário-Base:

Os valores dos salários da categoria envolvida na prestação dos serviços ora licitados serão definidos com base nos pisos salariais 
constantes na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), definida no edital e vigente no momento da apresentação das propostas, firmada 
entre os sindicatos das categorias profissionais e econômicas pertinentes. Caso expirado o normativo coletivo, aplicar-se-á o item 1 do 
ANEXO V - DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 3153596, no que couber.

 
 

B) Adicional de Periculosidade - 30% do salário-base
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Metodologia de Cálculo

Salário-Base * Adicional de Periculosidade (30%)

 

Fundamentação Jurídica

CLT: art. 193 e §§;

CF: art. 7º, XXIII.

 

C) Adicional de Insalubridade:

 

Metodologia de Cálculo
Salário Mínimo ou Salário Normativo * Adicional de Insalubridade (10%, 20%, 40%)

 

Fundamentação Jurídica

CLT: art. 189 e §§;

CF: art. 7º, XXIII.

 

D) Adicional Noturno - 20% do salário-base:

 

Metodologia de Cálculo
(Salário-Base + Adicional de Periculosidade) / (Jornada Mensal) * (Porcentagem do 

Adicional Noturno) * Número de Horas Noturnas) * (Dias trabalhados)

 

Fundamentação Jurídica

CLT: art. 73 e §§;

CF: art. 7º, IX.

 

E) Adicional de Hora Noturna Reduzida:

 

Metodologia de Cálculo
(Salário-Base + Adicional de Periculosidade) / (Jornada Mensal) * (1 + Porcentagem do 
Adicional Noturno) * (Porcentagem do Adicional da Hora Noturna Reduzida) * (Nº de 

Horas Noturna Adicional) * (Dias Trabalhados)

 

Fundamentação Jurídica

CLT: art. 73 e §§;

CF: art. 7º, IX.

 

2. MÓDULO 2

 

2.1. Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários.

2.1.1. Submódulo 2.1. - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias.

 

A) 13º Salário:

 

Metodologia de Cálculo:

Remuneração/12. Em percentual da Remuneração = (1/12)*100=8,33%

 

B) Férias e Adicional de Férias:

 

Metodologia de Cálculo

Férias: a Administração adota o valor zero para a rubrica Férias nesse Submódulo, 
optando por integralizá-la no Submódulo 4.1., sendo desnecessário atualizar a 
PCFP quanto a esses quesitos na prorrogação contratual, nos termos do Subitem 
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2.29.2.1. do Anexo XI - ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA 
DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS.

Adicional de Férias: em percentual da remuneração: [(1/3)/11]*100 = 3,025%, 
segundo o Anexo XII da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017.

 

2.1.2. Submódulo 2.2. - Encargos Previdenciários e FGTS e outras.

 

A licitante deverá observar os percentuais da legislação em vigor, conforme o enquadramento jurídico a que está submetida:

 

A INSS 20,00% Art. 22, I, da Lei nº 8.212, de 1991: a empresa custeia 
20%.

B SALÁRIO-
EDUCAÇÃO

2,50% A prestadora de serviços contribui com 2,5%, por 
determinação do art. 15 da Lei nº 9.424, de 1996, do 
art. 1º, § 1º, do Decreto nº 6.003, de 2006, e do art. 
212, § 5º, da Constituição Federal. 

C SEGURO 
ACIDENTE 
DE 
TRABALHO + 
FAP

3,00% Segundo a classificação do nível de risco dos serviços, 
o prêmio pode ser de 1%, 2% ou 3%, é o que preceitua 
o art. 22, II, da Lei nº 8.212, de 1991. (RAT * FAP) = 
RAT Ajustado* RAT (3,00) = 3%

D SESI/SESC 1,50% Por força do art. 30 da Lei nº 8.036, de 1990, a 
contratada fica obrigada a contribuir com 1,5% para 
manutenção desses sistemas. 

E SENAI/SENAC 1,00% O contribuinte arca com 1%, em obediência ao 
Decreto-Lei nº 2.318, de 1986. 

F SEBRAE 0,60% O empregador, a fim de atender à Lei nº 8.029, de 
1990, contribui com 0,6% sobre a folha de pagamento. 

G INCRA 0,20% A empresa participa com 0,2%, para atendimento dos 
arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 1.146, de 1970. 

H FGTS 8,00% O depósito voltou a ser de 8%, como preconiza a Lei 
Complementar nº 110, de 2001. O tributo está previsto 
no art. 7º, III, da Constituição Federal, tendo sido 
regulamentado pelo art. 15 da Lei nº 8.036, de 1990. 

 

TOTAL
36,80% Percentual exemplificativo, observar RAT 

AJUSTADO. 

 

2.1.3. Submódulo 2.3. - Benefícios Mensais e Diários

A) Transporte:

 

Metodologia de Cálculo

Cálculo = Valor Unitário da Passagem (Campo D64) X Quant. (Campo E64) X 
Total de Dias (Campo F64) - Desconto (6% do Salário-Base - Campo H32). Caso 
não seja previsto Auxílio Transporte, marcar a opção "N" no Campo C64. 

 

B) Auxílio-Alimentação

 

Metodologia de Cálculo

Valor Unitário do Vale (Campo E66) x Total de Dias (Campo F66) - Desconto 
(verificar se há ou não desconto na CCT ou outro instrumento congênere e aplicar). 
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Caso não seja previsto Auxílio-Alimentação/Refeição, marcar a opção "N" no 
Campo D66. 

 

C) Assistência Médica e Familiar:

 

Metodologia de Cálculo

(Valor da Assistência Médica) - (Desconto da parte do empregado, se houver)

 

D) Outros (Especificar):

 

Metodologia de Cálculo

Especificar, caso haja previsão na CCT ou outro instrumento congênere de algum outro 
custo não previsto nos itens anteriores. 

 

3. MÓDULO 3

 

Provisão para Rescisão 

A Aviso 
prévio 
indenizado 

0,42% Arts. 7º, XXI, da Constituição Federal e 477, 487 a 491 da 
CLT. Dado estatístico: 5% dos funcionários podem ser 
substituídos durante o ano, além da provisão para ocorrências 
de dispensas de empregados na vigência do contrato. Assim, 
temos o seguinte cálculo: ((1/12) x 0,05) x 100 = 0,42%. Fonte 
Técnica CJF (Conselho da Justiça Federal) nº. 1/2023 e 
Acórdão TCU nº 1513/2013-Plenário. 

B Incidência 
do FGTS 
sobre o 
Aviso 
prévio 
indenizado

0,03% FGTS: 8% X o valor do item A do Módulo 3. 

C Multa do 
FGTS do 
Aviso 
prévio 
indenizado

0,16% Estima-se que 5% do pessoal é demitido antes do término do 
contrato. Assim, o cálculo é: {[0,05x(0,4)]*0,08 = 0,2% onde: 
5% corresponde à estatística de demissões antes do término; 
40% é a multa do FGTS; 8% é a alíquota do FGTS. Fonte: 
Nota Técnica CJF nº 1/2013 e Acórdão TCU nº 1513/2013-
Plenário. 

D Aviso 
prévio 
trabalhado

1,94% Refere-se à indenização de sete dias corridos devido ao 
empregado no caso de o empregador rescindir o contrato sem 
justo motivo e conceder aviso prévio, conforme disposto no art. 
488 da CLT. Logo a provisão representa: (1/30)*7/12) x 100 = 
1,94% onde 1 representa o salário; 30 qtd de dias do mês; 12 
qtd de meses. Fonte: Acórdãos emitidos pelo Plenário do TCU 
nº 1904/2007, 3006/2010 e 1513/2013. 

E Incidência 
do 
Submódulo 
2.2. sobre 
o Aviso 
Prévio 
Trabalhado

0,72% Percentual total do submódulo 2.2. X o percentual do item D 
do Módulo 3. 

F Multa do 
FGTS

3,48% Corresponde ao valor da multa do FGTS Trabalhado (40%), 
que incide sobre a alíquota do FGTS (8%) e considerando que 
recaia sobre 90% dos empregados demitidos sem justa causa. O 
resultado é aplicado sobre o custo de referência do aviso prévio 
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trabalhado. Cálculo = (0,08*0,4*0,9)*(1+5/56+5/56+
(1/3*5/56)) = Percentual de 3,48%. 

  TOTAL 6,75% Percentual exemplificativo, observar RAT ajustado do 
Submódulo 2.2.

 

4. MÓDULO 4

 

4.1. Submódulo 4.1. - Substituto nas Ausências Legais:

 

A Substituto 
na 
Cobertura 
de Férias

9,075% A Constituição Federal, no art. 7º, XVII, dispõe que é 
direito do trabalhador o "gozo de férias anuais 
remuneradas com pelo menos um terço a mais do que o 
salário normal". Arts. 129, 130, 142 e 143 da CLT. 
Cálculo: percentual estabelecido pelo Anexo XII da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017. Como 
convencionado pela Administração, a rubrica Férias no 
Submódulo 2.1. B permanecerá zerada; Assim, no 
Submódulo 4.1. A, o percentual respectivo será integral, 
ou seja, de 9,075%. É descabida a reformulação da PCFP 
quanto aos citados Submódulos, no caso de prorrogação 
contratual, como preconiza o subitem 2.1.1., B, acima. 

B Substituto 
na 
Cobertura 
de 
Ausências 
Legais

  Art. 432 da CLT descreve as motivações de faltas de 
empregados ao serviço sem que haja prejuízo do salário 
correspondente. São eles: por morte do cônjuge, 
ascendente ou descendente; registro de nascimento de 
filho; casamento; doação de sangue; alistamento eleitoral; 
exigência do serviço militar. Arts. 473, I a IX, e 822 da 
CLT. O cálculo do determinado item deverá levar em 
consideração a Base de Cálculo para o Custo de 
Reposição do Profissional Ausente (BCCPA = 
Remuneração + 13º Salário + Férias + 1/3 Férias). O 
cálculo seria: ((BCCPA/30)*2,96 DIAS)/12. 

C Substituto 
na 
Cobertura 
de Licença 
Paternidade

  Art. 7º, XIX, da Constituição Federal, combinado com o 
art. 10, § 1º, dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT). Quanto ao cálculo, utilizam-se os 
dados estatísticos de 1,5% dos que se tornam pais: [(5/30) 
/ 12 x 0,015] x 100. O cálculo do determinado item deverá 
levar em consideração a Base de Cálculo para o Custo de 
Reposição do Profissional Ausente (BCCPA = 
Remuneração + 13º Salário + Férias + 1/3 Férias). 
Cálculo: (((BCCPA/30)*15 DIAS)/12)*0,78%. 

D Substituto 
na 
Cobertura 
de 
Ausências 
por 
Acidente de 
Trabalho

  A empresa assume os 15 (quinze) primeiros dias de 
afastamento, de acordo com a legislação em vigor. Arts. 
59 e 60, § 3º, da Lei nº 8.213, de 1991. O cálculo do 
determinado item deverá levar em consideração a Base de 
Cálculo para o Custo de Reposição do Profissional 
Ausente (BCCPA = Remuneração + 13º Salário + Férias + 
1/3 Férias). Cálculo: (((BCCPA/30)*15 
DIAS)/12)*0,78%. 

E Substituto 
na 
Cobertura 
de 
Afastamento 
Maternidade

  O custo final do afastamento maternidade é calculado a 
partir do custo efetivo de afastamento maternidade, do 
número de meses de licença maternidade e do número de 
ocorrências de maternidade. Cálculo: (((Remuneração + 
1/3 Remuneração)/12)*(4/12))*2%. 

 

4.2. Submódulo 4.2. - Intrajornada

 

A) Substituto na Cobertura de Intervalo para Repouso e Alimentação:
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Metodologia de Cálculo

(Salário-Base + Adicional de Periculosidade + Adicional de Insalubridade + 
Adicional Noturno + Hora Noturna Adicional + Adicional de Hora Extra)/(Jornada 
Mensal) * (1+Adicional de Hora Extra) * (Nº de Horas do intervalo) * (Dias 
trabalhados)

 

Fundamentação Jurídica

CLT: art. 71, § 4º;

Súmula nº 437 do TST.

OBS. Preferencialmente, o intervalo deverá ser usufruído pelo empregado. Caso não seja possível e, desde que haja expressado previsão no 
edital, poderá ser cotado o respectivo encargo. 

 

5. MÓDULO 5

 

A) Uniforme

 

Metodologia de Cálculo

(Preço do Uniforme) * (Quantidade Anual) / 12

 

B) Materiais:

 

Metodologia de Cálculo

(Preço do Material * Quantidade Mensal) / Número de Funcionários a contratar

 

C) Equipamentos:

 

Memória de Cálculo

(Preço do Equipamento) * (Quantidade) / Vida Útil em meses) / Número de 
Funcionários a contratar)

 
 

6. MÓDULO 6

 

A empresa licitante deverá apresentar os percentuais dos tributos, conforme o regime de tributação a que está submetida no momento da licitação. 

 

A) Custos Indiretos:

 

Memória de Cálculo

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5) * Percentual de Custos 
Indiretos

 

B) Lucro:

 

Memória de Cálculo

(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos) * 
Percentual de Lucro

 

C) Tributos

 

Metodologia de Cálculo
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(Módulo 1 + Módulo 2 + Módulo 3 + Módulo 4 + Módulo 5 + Custos Indiretos + 
Lucros) / (1 - Soma dos percentuais de tributos) * Porcentagem dos Tributos. 

 
 
 

ANEXO XI - ORIENTAÇÕES PARA PREENCHIMENTO DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS (Orientação de 
Controle Interno nº 01, de 2024 (3153596)

 

1. No momento do planejamento da licitação ou da apresentação da proposta, se o Acordo Coletivo de Trabalho, a Convenção Coletiva de Trabalho ou o Dissídio 
Coletivo de Trabalho, regente da categoria, perder sua vigência ou aplicabilidade, sem a substituição por outra negociação coletiva formalizada, homologada e 
válida, os direitos decorrentes, exclusivamente, do documento expirado, não serão considerados na elaboração da Planilha de Custos e Formação de Preços 
(PCFP), que constituirá o Termo de Referência da licitação e baseará a definição do preço máximo do certame ou a composição da planilha da proposta. Quando 
entrar em vigor novo normativo coletivo restabelecendo os direitos anteriormente excluídos, será garantia à empresa vencedora do certame a revisão do valor 
contratual. 

2. Finalizada a fase de lances, o pregoeiro (agente de contratação) solicitará à licitante que ofertou o melhor preço o encaminhamento, por meio da opção do 
Sistema, no prazo estipulado em Edital, a PCFP do(s) posto(s) de trabalho(s) envolvido(s) na contratação, elaborada nos termos do Modelo de PCFP, em anexo (a 
versão para preenchimento está disponível no site do STM, página do Portal do Cidadão - Transparência - Licitações): 

2.1. A memória de cálculo, fórmulas e itens, estabelecidos pela Administração para o Modelo de PCFP, só poderão ser modificados se a licitante justificar e 
mantiver a exequibilidade da proposta, aceita pelo pregoeiro;

2.2. O prazo para envio da PCFP só poderá ser alterado após solicitação e consentimento do pregoeiro, que deverá manter uniformidade de conduta em 
relação aos demais interessados;

2.3. Somente os campos da PCFP pertinentes ao objeto da licitação devem ser preenchidos, os demais deverão ficar zerados;

2.4. As planilhas deverão ser individualizadas por tipo de posto. Contudo, a proposta para a contratação terá de ser consolidada;

2.5. No caso de desatendimento das prescrições deste Anexo, a empresa licitante procederá aos ajustes necessários sem implicar aumento do valor global da 
proposta;

2.6. Na hipótese de eventual repactuação do contrato, somente serão considerados os itens previstos inicialmente nas respectivas planilhas, ressalvadas as 
alterações no subitem 2.4. e de conhecimento prévio da Administração, bem como as novas modificações fundamentadoras da repactuação;

2.7. Caso a proposta da licitante apresente salário inferior ao piso salarial estabelecido no instrumento coletivo a que esteja obrigada, o pregoeiro fixará prazo 
para ajuste da proposta ou da apresentação da justificativa pertinente;.

2.8. Na contratação de serviços de limpeza e conservação, a planilha de produtividade será observada;

2.9. A PCFP deverá ser apresentada em Reais, em algarismos com duas casas decimais e com detalhamento de todos os elementos que influam nos preços 
propostos para a contratação; 

2.10. A PCFP constituirá anexo obrigatório do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora;

2.11. Juntamente com a PCFP, a licitante deverá encaminhar os seguintes documentos:

2.11.1. declaração do regime de tributação, que será adotado, durante a execução do contrato, para o PIS e a COFINS (cumulativo ou não cumulativo) 
ou Simples Nacional;

2.11.2. documento hábil a comprovar o RAT Ajustado (GFIP ou documento equivalente);

2.11.2.1. comprovação do valor do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), mediante apresentação do extrato do FAP, emitido no Sítio do 
Ministério da Previdência Social;

2.11.3. cópia da CCT ou documento equivalente, em vigor, da categoria objeto do contrato. 

2.11.4. ato normativo que estabeleça o valor da tarifa de transporte público do local onde será realizada a prestação do serviço;

2.12. Os percentuais referentes ao regime de tributação e aos encargos sociais e trabalhistas apresentados pela licitante durante a licitação deverão ser 
obrigatoriamente obedecidos no decorrer da execução do contrato:

2.12.1. Art. 3º, § 6º, da Lei Complementar nº 123/2006:

 
[...]

Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 
previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.

[...]

 

2.13. Recebidos a PCFP e os documentos exigidos da licitante, a sessão será suspensa para que o pregoeiro possa fazer a análise da PCFP e da documentação 
acessória;

2.14. Caso a licitante não envie os documentos previstos no subitem 2.13 deste Anexo, será convocada pelo pregoeiro para o cumprimento da obrigação, no 
prazo máximo de até 2 (duas) horas. A negativa de envio, sem qualquer justificativa, poderá resultar na desclassificação da proposta, EXCETO pela 
possibilidade de o pregoeiro suprir a omissão em diligência, desde que isso não retarde a finalização do procedimento licitatório;

2.15. O não envio da PCFP importará na desclassificação imediata da proposta da licitante;

2.16. Examinada a PCFP, o pregoeiro informará à licitante acerca dos eventuais equívocos encontrados nas diversas rubricas analisadas e estipulará prazo 
para correção. Mantendo-se inalterados os campos indicados e sendo considerada exequível a proposta, esta será aceita e os impactos financeiros assumidos 
pela empresa;
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2.17. A PCFP corrigida deverá ser encaminhada (impressa e em meio eletrônico, em arquivo de planilha de cálculo) no prazo assinado pelo pregoeiro, não 
sendo admitida alteração no valor vencedor do certame na contratação;

2.18. A contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação;

2.19. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos 
termos do art. 63, § 2º, da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;

2.20. A empresa e a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que 
se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

2.20.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual;

2.20.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralemente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, 
e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito;

2.21. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, a 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior;

2.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamentos dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação anterior;

2.23. A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará na desclassificação da licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos 
sejam excluídos da Planilha, adotando, se for o caso, as providências do § 1º, art. 65, da Lei nº 14.133, de 2021;

2.23.1. Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, 
garantidos a ampla defesa e o contraditório;

2.24. Erros no preenchimento da PCFP não são motivos para a desclassificação da proposta, quando houver a possibilidade de ser ajustada sem a necessidade 
de acréscimo do preço ofertado, e desde que se comprove que esse é suficiente para arcar com todos os custos da contratação;

2.24.1. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da PCFP não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde 
que não contrariem exigências legais;

2.24.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;

2.24.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

2.24.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;

2.24.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

2.25. Não implicarão na desclassificação da proposta, desde que o preço global mensal para a prestação da totalidade dos serviços continue exequível, as 
seguintes situações:

2.25.1. omissão eventual de percentuais ou valores na composição dos custos e formação de preços;

2.25.2. discrepância entre percentuais ou valores da PCFP e aqueles decorrentes da legislação vigente ou convenções coletivas;

2.26. O inadequado preenchimento da PCFP não exime a licitante do cumprimento da legislação vigente e das convenções coletivas, assumindo inteira 
responsabilidade por eventuais prejuízos;

2.27. Durante a execução do contrato, a licitante vencedora estará obrigada a comprovar o atendimento às disposições legais e às convenções coletivas ou aos 
acordos;

2.28. As empresas deverão observar, no momento da elaboração das PCFPs, as Resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) com relação às previsões 
de encargos trabalhistas a serem pagos por esta Jusiça Especializada;

2.28.1. Os valores provisionados para o pagamento dos encargos trabalhistas e sociais serão efetuados, conforme Tabela a seguir, elaborada segundo as 
alíquotas determinadas na Resolução CNJ nº 98, de 2009 e nº 169, de 2013:

Título Máximo Mínimo

13º Salário 8,93% 8,33%

Férias e 1/3 Constitucional 12.10 % (9,075 + 3,025) 11,11% (8,33 + 2,78)

Multa sobre o FGTS 3,48% 3,44%

2.28.1.1.A rubrica Férias foi adaptada para cumprir os percentuais previstos na Tabela denominada RESERVA MENSAL PARA O 
PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS - PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO, contida no Anexo XII da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;

2.28.1.2. O percentual referente à Multa sobre o FGTS foi estabelecido obedecendo à obrigatoriedade da exclusão dos 10% (dez por cento) da 
contribuição social, instituída por meio do art. 1º da Lei Complementar nº 110, de 2001, conforme determina o art. 12 da Lei nº 13.932, de 2019.

2.29. Em respeito aos Acórdãos emitidos pelo Plenário do Tribunal de Contas da União (TCU) nºs 1904/2007, 3006/2010, 1633/2014, 1186/2017 e 
1586/2018, haverá a redução e/ou eliminação dos custos fixos ou variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da 
contratação;

2.29.1. Provisão para rescisão:

2.29.1.1. São considerados custos não renováveis e poderão ser reduzidos na PCFP os itens "A", "B", "D" e "E" do Módulo 3 - Provisão para 
Rescisão (Aviso Prévio Indenizado, Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado, Aviso Prévio Trabalhado, Incidência dos encargos du 
submódulo 2.2. sobre o Aviso Prévio Trabalhista), Anexo VII-D, da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;
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2.29.1.2. Em face da não incidência dessas rubricas e de acordo com a disciplina da Lei nº 12.506, de 2011, e com os cálculos promovidos pelo 
TCU, segundo a jurisprudência citada no subitem 2.30. acima, considera-se que esses custos poderão ser amortizados no primeiro período de 
vigência contratual, com a possibilidade de serem reduzidos na PCFP, a partir do segundo ano da contratação, como condição, inclusive, para a 
prorrogação do ajuste, sob pena de enriquecimento ilícito da contratada em detrimento da Administração, na forma do item 9, Anexo IX, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017. Nesses termos, se houver a renovação do contrato, essas despesas poderão sofrer redução de 
1,94% para 0,19% (aviso prévio trabalhado), e de 0,42% (aviso prévio indenizado). Contemplando, assim, a partir do segundo ano de vigência do 
contrato, apenas os 3 (três) dias dos avisos prévio ou indenizado para cada trabalhador, e os 30 (trinta) dias deverão ser excluídos, 
sucessivamente, até o término da vigência contratual;

2.29.1.3. No entanto, caso haja incidência desses custos, comprovada pela contratada no momento da prorrogação, eles deverão ser 
contabilizados, na sua proporcionalidade, na PCFP;

2.29.1.4. No caso do número de demissões ser superior ao previsto, a empresa pode pleitear os valores correspondentes na repacutação do 
contrato, desde que tal fato seja devidamente comprovado, de acordo com o Acórdão nº 1.186/2017 - Plenário do TCU. 

2.29.2. Férias:

2.29.2.1. No intuito de atendimento ao conteúdo da Nota nº 3 do Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários, Submódulo 2.1. - 
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias, do Anexo VII - D da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017, e para facilitar o 
acompanhamento da rubrica de Férias da PCFP, foi convencionado pela Administração que a rubrica Férias do Submódulo 2.1. B da PCFP será 
excluída e integralizada no item Férias do Submódulo 4.1. A da PCFP. Dessa forma, não haverá a necessidade de alterações dessa rubrica durante 
a execução contratual. 

DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR PARA EMPRESAS COM TRIBUTAÇÃO PELO REGIME DE INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA

1. A empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa deverá apresentar comprovação dos cálculos referentes ao percentual que represente a média das 
alíquotas de PIS e COFINS (observar item 5) efetivamente recolhidas nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, independemente da 
quantidade de meses utilizados no cálculo do percentual, mediante a apresentação dos seguintes documentos:

1.1. Planilha demonstrativas de apuração dos percentuais médios de recolhimento do PIS e da COFINS, em que os dados de "faturamento mensal" e "crédito 
apurado/descontado" devem ser extraídos do documento Registros Fiscais - Consolidação das Operações por Código da Situação Tributário, e do recibo da 
entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições;

1.2. Cópia do Registro Fiscais - Consolidação das Operações por Código da Situação Tributária referente aos últimos 12 meses anteriores à apresentação da 
proposta. Este documento apresenta o faturamento mensal;

1.3. Cópia do recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições referente aos últimos 12 meses anteriores à apresentação da proposta. Este 
documento apresenta o crédito apurado/descontado de PIS e COFINS; e

1.4. Recibo de entrega da declaração de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica, ou outro documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, 
para fins de comprovação do regime de tributação. 

2. Caso a licitante tenha recolhido tributos pelo regime de incidência não cumulativa em apenas alguns meses do período, deverá apresentar o cálculo do 
percentual médio de PIS e COFINS considerando apenas os meses em que houve efetivo recolhimento. 

3. Para empresa tributada pelo regime de incidência não cumulativa, que não tenha recolhido tributos por esse regime no período anterior à data da proposta, 
deverá apresentar percentual médio de PIS e COFINS realizada com base em faturamento e crédito tributário estimados, devendo, ainda assim, apresentar cópia do 
recibo de entrega de Escrituração Fiscal Digital - Contribuições, e do documento Registros Fiscais - Consolidação das Operações por Código da Situação 
Tributária referente aos últimos 12 meses anteriores à apresentação da proposta. 

4. Para as empresas tributadas pelo regime de incidência não cumulativa de PIS e COFINS não será admitida, em nenhuma hipótese, a cotação do percentual 
integral das alíquotas relativas a PIS (1,65%) e COFINS (7,60%), tendo em vista que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 permitem o desconto de créditos 
apurados com base em custos, despesas e encargos da pessoa jurídica pagos em etapas anteriores, fazendo com que o valor do tributo efetivamente recolhido, em 
relação ao faturamento, seja inferior à alíquota dessas contribuições. 

5. O cálculo dos percentuais médios de recolhimento de PIS e COFINS, efetivamente recolhidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da 
proposta, deverá ser demonstrado nos termos das planilhas exemplificativamente abaixo. Os dados de "faturamento mensal" e "crédito apurado/descontado" 
devem ser extraídos do documento Registros Fiscais - Consolidação das Operações por Códigos da Situação Tributária, e do recibo de entrega de Escrituração 
Fiscal Digital - Contribuições. 

 

Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de PIS

Exemplo de Apuração do Percentual Médio de Recolhimento de COFINS
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6. Os percentuais cotados para PIS e COFINS são de inteira responsabilidade da licitante e não será admitida repactuação ou reequilíbrio em função de cotação de 
percentuais equivocados. 

 
 

ANEXO XII - METODOLOGIA PARA O CÁLCULO DE BDI (LDI) DE SERVIÇOS OU EQUIPAMENTOS

 

1. O valor do BDI, por ser individualizado para cada empresa, poderá variar tanto para mais como para menos. Para tanto, cada licitante deverá indicar o seu próprio valor 
percentual para a aplicação do BDI, tendo como base o Acórdão 2622/2013 – Plenário – TCU (Tribunal de Contas da União), levando ou não em consideração a Contribuição 
Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), conforme opção da empresa licitante, prevista na Lei Nº 13.161, de 31 de agosto de 2015, DOU de 31.8.2015 - Edição extra.

2. O BDI deverá considerar em sua composição, exclusivamente: 1) Taxa de rateio da administração central, risco, seguro e garantia do empreendimento; 2) Taxa das despesas 
financeiras; 3) Taxa de lucro; e 4) Percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço (ISS, PIS, COFINS e CPRB (se for o caso)), excluídos aqueles de natureza direta e 
personalística que oneram o contratado, conforme previsão do Decreto Nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

3. Para os cálculos do BDI deverá ser aplicada unicamente a seguinte fórmula:

BDI =   − 1

Sendo: AC = Taxa de rateio da administração central;

R = Taxa de riscos e imprevistos do empreendimento;

S = Taxa de seguros do empreendimento;

G = Taxa de garantia do empreendimento;

DF = Taxa das despesas financeiras;

L = Taxa de lucro; eT = Taxa de tributos.

 

Observação: As empresas deverão apresentar o cálculo do BDI de serviços ou de mero fornecimento de materiais e equipamentos, de acordo com os limites mínimos e máximos 
dos quartis constantes das páginas nº 1 e 2 do Acórdão 2622/2013 – Plenário – TCU.

 
 

ANEXO XIII - DA REPACTUAÇÃO (Orientação de Controle Interno nº 01, de 2024 3153596)

 

1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na 
forma apresentada no subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à contratada justificar e comprovar a variação 
dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação pela contratante, na forma estatuída no Decreto nº 9.507, 
de 2018, nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017, na Lei nº 14.133, de 2021, e em Licitações e Contratos - Orientações e 
Jurisprudência do TCU. 

2. Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data 
do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

3. Nas licitações para serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 (um) mês, o critério de reajustamento será por:

3.1. reajustamento em sentido estrito, quando não houver o regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
previsão de índices específicos ou setoriais;

3.2. repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da 
variação dos custos. 

4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

4.1. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profisisonal: a partir dos efeitos financeiros do Acordo Coletivo de Trabalho 
(ACT), a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) ou o Dissídio Coletivo de Trabalho (DC), vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 
categoria profisisonal abrangida pelo contrato; 

4.2. reajuste aprovado por autoridade govenamental ou realizado por determinação legal ou normativa; e

30/01/26, 15:10 SEI/STM - 4666999 - Termo de Referência - Serviços de Engenharia - Licitação

https://sei.stm.jus.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_cont… 44/48

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13161.htm
http://sei.stm.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3439733&id_procedimento_atual=4317670&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001560&infra_hash=231e159251b24cfef38086be775c8ed4150d3a1cf2b4d66a2171e1512857a945283512903007895196e2b6d964977939b27613b495617c40e8d43eaf992d67e7f59fdf1bea609a3151ab28dc81712e3b3c25e44de766c33f30212e8d0d903cf0


4.3. para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das 
propostas constantes do edital. 

5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da 
contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação dos custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes da mão de obra e 
os custos decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

6. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de 1 (um) ano será computado da última repactuação correspondente àquela parcela objeto da nova 
solicitação. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada. 

7. O prazo para a contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo ACT, CCT ou DC que fixar os novos custos 
de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação. 

8. Caso a contratada não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

9. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 
(um) ano, contado:

9.1. da vigência do ACT, da CCT ou do DC anterior, em relação aos custos decorrentes de mão de obra;

9.2. do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na PCFP 
que estejam diretamente vinculados ao valor do preço público (tarifa); e 

9.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado. 

10. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado novo ACT, CCT ou DC da categoria, ou ainda não tenha sido possível proceder aos 
cálculos devidos, a contratada deverá pleitear seu direito à repactuação futura de preços, a ser exercido tão logo ela disponha dos valores reajustados, sob pena de 
preclusão. 

11. Quando a contratação envolver mais uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos 
forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 
instrumento legal, sentença normativa, ACT, CCT e DC. 

13. A Administração não se vincula às disposições contidas em ACT, CCT e DC que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados 
ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, I a III, do Decreto nº 9.507, de 2018, art. 6º da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017, e art. 135, § 1º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

14. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a contratada efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de PCFP, 
acompanhada da apresentação do novo ACT, CCT ou DC da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

15. Quando a repactuação solicitada pela contratada se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o 
respectiva aumento será apurado mediante a aplicação de índices de reajustamento indicado no Termo de Referência, conforme item 7, "b", do Anexo IX da 
Instrução Normativa Seges/Me nº 05, de 2017, com base na seguinte fórmula, estabelecida pelo art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994:

R = V (I - I0)/ I0, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

I0 = índice inicial - referente ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixado para entrega da 
proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês de reajustamento. 

 

16. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o definitivo. 

18. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto ou, de qualquer forma, não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 

19. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos 
insumos e materiais, por meio de termo aditivo. 

20. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos, a contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado 
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual. 

21. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o seguinte:

21.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

21.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das repactuações futuras; ou

21.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, quando a repactuação envolver revisão do custo da mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 
de ACT, CCT, DC ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo essa ser considerada para efeito de compensação de pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras.

22. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

23. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes 
de variação dos custos. 
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24. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela contratante para a 
comprovação da variação dos custos. 

25. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, nos termos do art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, exceto quando coincidirem com a 
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 

26. A contratada deverá contemplar contemplar a garantia contratual, anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em 
relação ao valor contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alíena K do subitem 3.1. do Anexo VII-F da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, 
de 2017, ou outro percentual diverso, conforme previsto no art. 98, da Lei nº 14.133, de 2021.

27. Para fins de ajustes orçamentários dentro do exercício financeiro, a contratada, preferencialmente, solicitará o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 
até o mês de outubro de cada ano, respeitadas as datas-base das categorias e as ocorrências dos fatos geradores. 

 

ANEXO XIV - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DA GARANTIA DE PAGAMENTO DE DIREITO

Notas (favor ler e depois excluir): o presente documento deverá ser preenchido com 
antecedência e encaminhado por ocasião da assinatura do contrato

_____________________(identificação do licitante), inscrita no CNPJ nº _____, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr ______________ (nome do representante), 
portador da Cédula de Identidade RG nº _____ e do CPF nº _____, AUTORIZA, 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 05, de 2017, e dos dispositivos correspondentes deste instrumento/contrato:

(X) que os valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas devidos aos 
trabalhadores alocados na execução do contrato sejam descontados da fatura e pagos 
diretamente aos trabalhadores, quando houver falha no cumprimento dessas obrigações 
por parte da Contratada, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, conforme o conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;

(X) que os valores provisionados para o pagamento de férias, 13° salário e rescisão 
contratual dos trabalhadores alocados na execução do contrato sejam destacados do valor 
mensal e depositados em conta-corrente vinculada, bloqueada para movimentação e 
aberta em nome da empresa junto a instituição bancária oficial, conforme estabelecido 
na Resolução CNJ nº 169, de 2013;

(X) que os valores devidos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS sejam 
retidos na fatura e depositados diretamente nas respectivas contas vinculadas dos 
trabalhadores alocados na execução do contrato, observada a legislação específica, e 
conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da Instrução Normativa 
Seges/ME nº 05, de 2017;

(X) que a Contratante utilize o valor da garantia prestada para realizar o pagamento 
direto das verbas rescisórias aos trabalhadores alocados na execução do contrato, caso a 
Contratada não efetue tais pagamentos até o fim do segundo mês após o encerramento da 
vigência contratual, conforme estabelecido na alínea "d" do item 1.2 do Anexo VII-B da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 05, de 2017;

Local e data

Assinatura do Representante Legal

 

ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA POLÍTICA DE EMPREGABILIDADE ESTABELECIDA NO ART. 93 DA LEI Nº 8.213, 
DE 1991

 

Notas (favor ler e depois excluir): (1) Caso seja detectada qualquer omissão ou 
declaração falsa, haverá apuração administração e penal correspondentes. 

 

DECLARO que a empresa _______________________, inscrita no CNPJ (MF) nº 
_____________, inscrição estadual nº _____________, estabelecida em, 
_____________, está atualmente cumprindo a política de empregabilidade estabelecida 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991. 

 

Local e data

Assinatura do Representante Legal

 

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE VISTORIA OU DE OPÇÃO PELA NÃO REALIZAÇÃO DA VISTORIA
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Notas (favor ler e depois excluir): (1) utilizar uma das duas opções textuais; (2) o presente documento deverá ser
preenchido com antecedência e encaminhado com os documentos de habilitação técnica.
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA
Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Processo Administrativo nº XXXXXX/XX-XX.XXX , que
vistoriei os locais em que serão executados os serviços objeto da licitação em epígrafe, e estou ciente das suas
características e peculiaridades, não cabendo alegações, por esta empresa, em qualquer época, de desconhecimento do
estado, fatos ou detalhes que impossibilitem ou dificultem a referida prestação ou o cumprimento de todas as obrigações.
Observações, se houver:
 

Local e data
_______________________________

Assinatura de Representante da Empresa
 

_______________________________
Assinatura de Representante [do Superior Tribunal Militar] OU [da ... Diretoria do Foro da ....] OU [da Auditoria da

....]

OU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA
Declaro, em atendimento ao previsto no Termo de Referência do Processo Administrativo nº XXXXXX/XX-XX.XXX, que a
Empresa _______________, estabelecida no(a) _____________________, optou pela  NÃO REALIZAÇÃO DA
VISTORIA, assumindo inteira responsabilidade e consequências por essa omissão.
 

Local e data.
Assinatura do Responsável Técnico

 

 

ANEXO XVIII - QUADRO AUXILIAR

CPF Nome
Órgão de

lotação do (a)
Auxiliar

Situação profissional
atual

Data de início
da situação Naturalidade Data

Nascimento Email Sexo Identidade
de gênero

Inserir o
número do
CPF do(a)

servidor(a) ou
profissional do

quadro
auxiliar, com

11 dígitos, sem
caracteres

especiais (Ex:
81254444780).

O campo é
obrigatório.

Inserir o
nome

completo
do(a)

servidor(a)
ou

profissional
do quadro
auxiliar.

Utilizar o
nome

completo
conforme
registrado
na Receita
Federal.

O campo é
obrigatório.

Preencher com
o seq_orgao
do sistema

corporativo.
Caso o(a)

servidor(a) ou
profissional do

quadro
auxiliar não

possua lotação
ou pertença à

área
administrativa;
informar com
o seq_orgao
do Tribunal.
*Para o caso

de
profissionais
terceirizados,

poderá ser
preenchido

com o código
do tribunal ou
com o código
da serventia,
no caso de
atuação em
apenas uma
serventia.
O campo é

obrigatório.

Escolher uma das
opções (informar

apenas o número, sem
a legenda): 1) Cargo
de chefia; 2) Outros
cargos em comissão

ou funções
comissionadas; 3)

Não exerce cargo em
comissão ou função

comissionada; 4)
Cargo de

Assessoramento; 6)
Afastado(a); 7)

Aposentado(a); 8)
Falecido(a); 9)

Exoneração/Vacância;
10) Demitido(a); 11)
Saída por Remoção;

12) Saída por
cessão/requisição; 13)

Vigência de
Contrato/Vínculo

(opção destinada a
todas as forças

auxiliares, inclusive
terceirizados(as)).

O campo é
obrigatório.

Data de início
na situação
profissional

atual.
Formato

dd/mm/aaaa
(Ex.:

15/06/1970).
O campo é

obrigatório.
*Para o caso

de
profissionais
terceirizados,

deverá ser
informada a

data de ínicio
dos trabalhos

na última
atuação no

tribunal, caso
o profissional

tenha se
afastado do
órgão por

algum tempo.
Na primeira
atuação esta

data
coincidirá

com a data de
posse. A
simples

mudança de
empresa não
implicará em
mudança de
situação no
caso de o(a)

terceirizado(a)

Sigla do
estado de

nascimento
do(a)

servidor(a)
ou

profissional
do quadro

auxiliar. Caso
se trate de

estrangeiro,
utilizar o
valor EX.

Inserir a
data de

nascimento
do(a)

servidor(a)
ou

profissional
do quadro
auxiliar.
Formato

dd/mm/aaaa
(Ex.:

15/06/1970).

Inserir o e-
mail

institucional
do(a)

servidor(a)
ou

profissional
do quadro
auxiliar.

Preencher
com e-mail

institucional.
Caso o(a)

profissional
não possua

e-mail
institucional,

preencher
com e-mail

geral do
setor ao
qual está

vinculado,
do setor

responsável
ou do setor
de gestão de

pessoas.
O email

pode conter
até 150

caracteres.

Escolher
uma das
opções

(informar
apenas a
sigla): M

para
masculino; F

para
feminino; I

para
Intersex; N
para não

informado;
ou NDR

para Não
Declarado

pelo
Respondente.

O campo é
obrigatório.

Escolher
uma das
opções

(informar
apenas o

número; sem
a legenda):

1) Cisgênero
(pessoas que

se
identificam
com o sexo
biológico

com o qual
nasceram);

2)
Transgênero

(pessoas
cuja

identidade
de gênero
difere, em
diferentes
graus, do

sexo
biológico

atribuído ao
nascer); 3)
Transexual

(pessoas que
se

identificam
com um
gênero

diferente do
sexo

biológico
com o qual
nasceram e

que

n

A

3
4
P

P

R

o
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permanecer
prestando

serviços ao
órgão.

procuram se
adequar à

sua
identidade
de gênero,
podendo se
submeter a
tratamentos
hormonais

ou
cirúrgicos);
4) Travesti

(pessoas que
buscam se
expressar
através de
elementos
associados

ao sexo
oposto - ex:
nomes, corte

de cabelo,
roupas,

acessórios,
expressões
corporais e

etc) ; 5)
Gênero
fluido

(pessoas que
não se

identificam
com um

único papel
ou

identidade
de gênero) ;
6) Agênero

(ausência de
identidade
de gênero);
7) Outra; 8)

Não
Informado;

9) Não
Declarado

pelo
Respondente.

O campo é
obrigatório.

                   

                   

                   

                   
 

ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE NÃO CONDENAÇÃO JUDICIAL POR EXPLORAÇÃO DE TRABALHO INFANTIL
 

Declaro, em atendimento à vedação do art. 14, VI, da Lei nº 14.133, de 2021, que a empresa ___________, inscrita no
CNPJ (MF) nº _______________, inscrição estadual nº ______________, não foi condenada judicialmente, com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Local e data
Assinatura do Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por MARIANA FAGUNDES SILVA CORTES, CHEFE DE SEÇÃO, em 28/11/2025, às 20:37 (horário de
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ SIRNANDO CAVALCANTE DAS NEVES, COORDENADOR DE OBRAS E GESTÃO DE
INFRAESTRUTURA PREDIAL, em 28/11/2025, às 22:18 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.stm.jus.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 4666999 e o código CRC EA85171D.

4666999v12
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#:~:text=VI%20%2D%20pessoa%20f%C3%ADsica,pela%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20trabalhista.

